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LEI COMPLEMENTAR Nº 04 DE 12 DE JULHO DE 2017 

"DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UCHOA DÁ OUTRAS PROVl0ÊNCIAS". 

VALDEMIR ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO Prefe to Municipal ce Uchoa Estado de São 
Paulo no uso de suas atribuições lega,s FAZ. SABER Que a Cêmara Mun,c,pal APROVOU, e ele 
SANCIONA e PROMULGA a segu,nte lei complementar: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 1°. Esta 1e1 define a estrutura orgamzac1ona1 basica e complementar oa Prefe,n.,ra Mun.c pai de 
UCl'oa adotando-se conforme a complexidade e a natureza das atnbu1ções de cada unidade 
ad'l11n1strat va a segumte hierarQuízaçáo 
1 - Departamentos 
li - D,v sões e Assessonas e 
111 - Se:ores 

Artigo 2°. A Administração Pública Mun1c1pal, por meio de ações diretas ou md retas em 
conform dade com o an;go 37 da Constitução da República. tem como ob;ebvo garantir á população 
do mun c,p,o ccnd1ções d gnas oue assegurei'!' a J~St ça soc,a e o desenvolvimento sustentável 

A rtigo 3' . As relações entre a Adm1n1straçào Municipal e os seus servidores SJboro1nam-se aos 
pnnc'p os oons!lloc ona,s da ,egat,dade 1mpessoal1dade í!'Oralldade publicidade. eficiênc,a, bem 
como aos demais insentes na Consotu,çao Federal e ás o spos ções desta . e Comp'ementar 

Artigo 4'. Ê oro,b1da a prestação de serviços gratuitos salvo o de serviço honori fico, trabalho 
vo umano em programas oe apoio soc,al ou a participação em órgão de del!be·açao coletiva 
conforme previsão em regulamento especifico 

CAPÍTULO li 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Artigo 5°. A estn.,tura aomin1s;ra; va da P<efe 11.ra MuntCJpa de Uchoa e const1tulda pelas seguintes 
unidades adm1nistrat1vas 

1. Gabinete do Prefeito 
1 1. Setor de Expediente Adm,n strat•vo 
1 2. D1v1sao de Conselhos. Comissões e Fundos 
1 3 D,v,sao de Comun·caçao e Tral'lsparênc1a Sistema de Controle Interno. Ouv,dona, Comunicaçêo 
Soe ai e Acesso a tnfonmaçao 
1 4 Assessona Jurid1ca do Gabinete 

2. Departamento de Admin istração e Planejamento 
2 1 D,v,sao de Recursos Humanos 
2 2 D1v1são de Comércio e Indústria 
2 3. Setor do Banco do Povo 
2 4 D v sao oe TesoJrana 
2 5. D,v,sào de Contab,ltdade 
2 6. D,v1sào de Tnbutaçêo e Fiscalização 
2 7 Diwsào ce Patrimônio 
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3. Departamento de Licitação e Compras 
3 1. D1v1são de L e tações 
3 2 D,v1são de Compras 

4. Departamento de Assunto s Juríd icos 
4 1 Procuradoroa Jurfd ca do Municlpio 

5.Departamento de Segurança Urbana 
5 1 D v são de Tra~s to 
5.2. Setor da JJnta M1h1ar 
5 3 Setor da Defesa Civil 

6. Departamento de Obras, Engenharia e Serviços. 
6 ; D v são de Obras e Serv'ços 
6. 1 1 Setor de SeMços 
6 2 D1visao de Saneamento Bàs,co 
5 2 1 Setor de Agua e Esgo:o 

7. Departamento de Educação e Cultura 
7 1 Assessoria Tecrnca de Educação 
7 2 Divisão de Supervisão de Ensino 
- 3 Seto· de Apoio Peoagõg,cc 
7 t. Setor de Apoio Aom1nistrat,vo 
7 5 Setor de Me•enoa Esco1ar e Suor mentos 
7 6 Seior ae Transporte Escola• 
7 7 Setor de Cultura 

8. Departamento de Saúde 
8 1 O v sao de Adrrin stração da Saúde 
8.2 D,v são de Saúde Buca 
8 3 Setor da UBS 
5 4 Setor ce F arma:: a 
8 5 Setor da V1911anc1a Sanitana 
8 6 Se1or de T ranspone de Saúde 

9 . Departamento d e Promoção Social 
S 1 Se:or de Progran'as e ProJetos Soe a,s 
9.2 Setor de Promoção Humana 

10. Departamento de Esportes e Lazer 
1 O 1 D1v1são de At1v1dades Desportivas 
10 2 D v são de lazer 

11 . Departamento de T urismo 
11 1 Se!o• de Adm.mstraçâo de Museus Mun e ca s 

12. Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
12 1 01v1sao de Aoncu tura e Pecuá'1a 
12 2 Setor de Des-envolvimento Rural e Abastecimento 
'2 3 D.v são de Me o Amo en:e 
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CAPÍTULO Ili 
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

SEÇÃO 1 
GABINETE 0 0 PREFEITO 

G,(1-.'aur,,() ~~ l0f7 }O}O 

,~l(n 1'!: ,i,,,1·)b:,1,1 

Artigo 6°. O Gabinete do Prefe to é o orgao ao qua se ,nc,..,rr:;e a ass sténcia e o assessora,...ento 
d'0eto e ,mediato ao Chefe do Poder Executivo Mun1c1pa' no trato de questões. prov,aênc,as e 
1nic,ativas oe seu exped.ente pessoa bem como na cocrcenayào de assJntos relat'vos a Com ssões 
e Fundos de quaisquer espécie· na organizaçao e d,reçao do Sistema de Controle Interno, da 
Ot... dor a da Comunicação Scc ai do Setor de Acesso a lnfo•'llaçao e das relações com a 
sociedade em geral 

§ 1° Os cargos de d,reção chefia e assessorarre'1to sao de cor,f,ança e se reiac,onam diretamente 
com o Prefe to Munio pai sendo :mpresc r,;i,- e,s pa·a o p aie,arren:o a orga~ :a;:ao a d,reçfo e o 
ccntro'e dos orogramas projetos e at1V1dades da Adm1n,st·ação Pú0llca Mun·c1pa 
§ 2° Caoe,a a Ouvido' a o ane,a• e crgan za, 1.m cara ~o-n~r cat,-o corr a pcpu açao acerca da 
prestação de serviços púbhcos e de informações sobre direitos deveres e ega11daoe dos atos 
a:J m1~ sira1 ,os 

§ 3• Caberá à Comun cação Soc,al o p ane1amemo e a organização aa comuni<:açâo soc·a do 
Pre'e,to das unidades adm1n1strat1vas e dos programas, P'0jetos e atividades da Adm1n1straçao 
Mun c,pa 

§ 4• As competências e atribuições dos Canse 10s Fundos e das Comissões serão as constantes 
das e s q~e os cna•e-n e dos reg~ amen!oS ed,1ajcs pe'o Pcoe· E~ecut vo 
§ s• Ficará submetida ao Gaoine1e do Prefeito as ações oe ccri1..r cação soe a· en,'e a Acm n1stração 
~·un•c,oal e a sociedade e os me•os de coMur ,cação, bem como a ouvidor.a e serviços de 
nformações gerais 

SEÇÃO li 
DEPARTAMENTO OE AOMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO 

Artigo 1•. Compete ao Departamento de Adm 1n1straç:io e Plane,amento por meio de suas d1v1sôes 
assessor as e setores 

1 - ptaneJar e coordenar a açao govername1ta1. o acompanharrento e o cont·o e oe p anos 
prog•a-nas e pro;e1os de duração ariual e plur,arual e a proposição de diretrizes para o 
desenvolvimento econômico e social do Mun cip10, assessorando o pse'e110 rio pJane

1
a-,,en10 

estratégico 

li • estabelecer e 'xar d retnzes e normas ge·a s re atowas à area de ;estao de pessoas 
Il i • gerenciar e controlar todas as a:iv10ades afetas ao prowrento e desenvo1v1rrento dos recursos 
h .. manos da Ad-n ms:raçã::, comrc ardo o Ouao•o Ge•al jc Pessoa e ma~:e~:Jo atJal•zado o fluxo de 
despesas operac1ona1s 

IV . dese~volver e gararn,r a mplantação da infraestrutura de informática 1elecomunicaçôes e 
transportes da Prefe tura 

V - plareJar e adotar as at1v1dades relativas à gesti'lo do arquivo e do controle dos bens patnmon as 
rroveis e ,mo.e,s ca P<e!e lura· 
VI - planoiar e adotar as medidas necessar as ao pro111merto dos recursos matena s e á contratação 
de se-v,ços v nculados ao funcionamento da es1rutura adm,n strat1va e demais demandas por 
suprimentos que Ire f:i•em ap·esentaJas 
VII - def nir organizar e operar sistemas de receo1men10 e d1Str bJ1çao ae mater ,a s dest,naoos a 
p•es:a;:ãc dos se--.· ços ad- n strat vos 

VIII • planeJar organizar e d1rig.r programas e proietos vo tacos ao apo o e ,ncent1vo cas empresas 
industr a,s e COIT'erc ais da cidade 

1X - fomertar a pol!uca de incem,vo e apo:o a~ m,cro e pequeno erpreendedo• n:: ;is ,e a~~e•es 
dest nades à prestação de serviços 

X · c'aneJa' d,ng r e executar prograrras proie:os e ai v daoes desl nadas a ge•ação de er.-1crego e 
renda· 

XI - crga~·zar e ger r prograras e pro_etos de ,nc~badoras de e-11presas 
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XII - desenvolver e implantar polít,cas pC.bl cas qJe promo·,a'11 a qua f cação oror,ss ona. a proteção 
soe ai e requalificação do !fabalhador 
XII - planeJa' organ,za· c1ng r e supe· -ter.de' pos:cs :fo aterd "'ertc e apo o ao trabalhador cc<no 
Banco do Povo Paulista. 
XIV • subs;d'a• a fo•mulação promover a execução o con:ro'e o aco'l1oanhamento e a avaliação das 
po1.t1cas tnbutána e fisca do Mum::1p10 
XV • gerir o Sistema Tributário Municipal para garantir a efewação do potencial comr,butNo oa 
eco·om a : asseg1-rar o contro'e ca arrecadação tributária oem como erettvando a cobrança 
admimstrabva dos tributos mun cipa1s 
XVI - promover a gestão dos recursos financeiros e o efet vo cortrole dos gastos púbf.cos para 
• ab:lzar a execução fmanoe ra das ;ioli, cas çove,-iarr-eria s 
XVII • genr o processo de arrecadação dos mb~tos mu,.: pa s ;JO' rie:: ::o a:o..,..çaMaTento 
apuração anál•se e controle da integralidade de seus produtos 
XVI, aux ... ar c co,wole das a: v cades eco,ôrr cas ra 'cr,-,a da leg s aç.'io tr buta•,a e ',scal j)ara 
assegurar a compat1b1lidade entre a reoetta e a rea capacidade contnbut va aa eccnom a loca 
XIX · pla,,ejar e contro'a' o f uxo de ca·xa a mov mentação e os saldos oancános. superv1s,onando a 
arrecadação e a previsão de ,,qu·daÇôes e paga-rentos 
XX • estabelecer normas para a supervisão escrituração e controle de contas patr,monia s 
o·çar-e'l!ã• as econõn'1cas e ~nar.ce ras do M~r1clo·o 
XXI · desenvolver mecanismos oe co~:ro.e do e.ir-cr.rre,:o :ias a o·mas cor r-e o das aud :oras "OS 
procedimentos contábeis. r,nance1ros orçamentanos e de controle patr mon1a 
XXI • crgan•za· coorae--ar e comro'a' a cortac cade da cr0;'e,ti.·a e suas ações :orre'atas e 
XIV • executar outras tarefas previstas em le1 corre,atas ou as que lne ,erram a se' atr O.J•das pe o 
0 refe to 

SEÇÃO Ili 
DEPA RTAMENTO DE LICITACÃO E CONTRATOS 

Artigo 8º Cor:iete ao Departarrento de L1c,:acões e Corl'atcs oo· Me o de suas o ,v,sões 
1 - prare1ar crganizar e execJta' ações re ac.o•aaas a ic1açao ges:~o oe çor:·a:os ccrrp•as da 
Prefe tura Murnc,pal e instrumentos relativos ás parcerias com as organizações da soc,ectaoe e. 111, 
1 - cocrcer,ar estudos ce ec.ta s e ce processes e ta:o•os confer,nao e solicitando '1forma;:ões e 
documentos necessânos à instrução de processos l:c,tatônos relac,ona:!os as compias de matena s 
equ10a'l"entos contratação de serviços de obras solicitados pelos departamentos municipais. 
Ili - superv sona' e d ng r os r-aba'nos oe :ra-spa•é~c a e r'onraçtes das I c.:ações e compras 
públicas 
'V - supe": s c'lar d,r·g,r e executar os orocessos 11c1tatorios de acerco com a legislação em vigor: 
autua• e ,aborar e::,ta;s, escolne· mcoa daces Je ,e :a;ã:: e puc :a' os a. sos de l·c tacão e cer"'a s 
atos decorrentes ao processo. 
\J. c•ga,,zar e rea Zaé os processos de d soensas OJ declaração ce ,nex,g1bilidade de licitação na 
forma da le, 
VJ -~ organizar e dirigir as diligências necessárias em qualquer momento do processo lic,tatório, tanto 
na fase ,n:-arna como ra 'ase ex:e"na 
VII organizar e dirigir os atos oe estudos e elacoração de contra·os ::crvêr os a::oroos aii.s:es e 
s1m 1:ares ,nclus;ve ad.t1vos nos termos das !e,"' eM vigor 

VIII • en:arr,1s"ar os ed.:a s de lic :ação cor tratos e a:as :!e reg s:fo ce preçcs para aprovação do 
Departamento de Assuntos Jurid cos 
IX -o1ane.ar organizar a,ng-r e cont•o•ar os pregões presenc,a,s e eietrõn cos de responsabilidade do 
r,:un,cip10. 

X - cuidar do registro e arquivos aos processos lic,tatônos e contratos adm,n.strat1vos convên,os e 
sm,1a:-es 

XI - planeiar, organizar dtng r e co,tro ar os woced. "18"tos :!e compras co Pede' E.xec~t,vo e-n 
articulação com os dema,s departamentos 
X - receber nstruir e erca-n nha- ã au:or·oaae ::oirpetente as solicitações de eQu1l1br·o económ1co­
finance ro, rea;uste e repactJação das atas de •eg stro de p•e;cs :le se·. ços 
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XIII . aruar corro érgãc gerenc,ador !las Ates oe Registre ce Pre;os e :on:ro ar os prazos de vigência 
das atas de registro de preços, 
IX - organ,zar e dirigir as atividades inerentes à gestão de contratos e fiscat1zação. em cooperação e 
a'tlcu açao com os dema s departarrentos 
X - acompanhar e dar suporte as atividades dese~volv1das pe a Com ssào Pe·ma'lente de L'c taçôes 
e 
XI - cadastrar os iorneoedores e p,estado·es de serviços e desempenhar cutras at v,dades afms 
relacionadas a L1c1taçôes e Compras. 

SEÇÃO IV 
DEPARTAMENTO DE A SSUNTOS JURÍDICOS 

Artigo 9°. Compete ao Depar1a'l1ento de Assuntos Jur'C:1cos por me o de sca p•ocJrado,-,a e 
assessor·a· 
1 - represe'l;a• o Mu'1 cio o ex:•a;Jo1:,a mer,e e JLd c1a 'ller:e em oua1soue· Juízos Instâncias ou 
Tribunas 
li - crgan,zar e chefiar as at1v1dades da Procuradona Jurid1ca 
1 - presta• assessor.a e consu.ior a J'-'r c:1ca aos depa1a'l1ectcs e d ,-sões do Poder Executivo 
Municipal, 
IV · examinar os aspectos jurid1cos dos atos admin1stra11vos e pro,etos de lei; 
V · acorrpanha· e assessorar ,iquérttos acm1'1:S!'at vos sindl~nc as e processos administrat,vos e 
d1sc1plmares; 
1/1 - promover a cobrança jud1c,al da divida ativa do Município bem como, em articulação com os 
::erra s orgãos da Adm 'l1straçào Mt..r .e pai e 
VIII - assessorar o prefeito no desenvol"memc co p a,eJame'ltC es,'a!e3 cc 

SEÇÃO V 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA URBANA 

Artigo 10º. Compete ao Departamenio de Segurança Urba,ia por me,o oe s.Ja divisão e setor 
1 · planeJar e conduzir a política de defesa soc,al do Mun1cip.o com ênfase na p•evenção da v olênc a 
e real zação de µro9rarras soe as; 
li - assessorar o Prefeito e dema s 01reto'es mur:,: ca,s ~a a;â~ cc,·de·adora das ações ce ::ie'esa 
soc,a' do Mun,clpio 
Ili · promo,er a ccope'açâo entre as ·ns:anc,as 'ede·al e estadual art1cu laMo-se corr os demais 
órgãos da Administração e com a sociedade visando ot niza• as ações ra a•ea de segu'a'lÇa p.bl ca 
e social de interesse do Município 
IV - ororr.ove' a gestão dos rrecar ,smos de pro,eçào ao patr môn,o público munic,oal e de seus 
usuários. com aplicação de tecno,og a avarçada· 
V - 1mp•ememar em conjunto com os dema,s órgãos envolv,dos o Pano Mun,c1pal oe Segurança 
V1 • a:uar ~a poi ,ca de preve"çào e :ombate a~ cro;as atra·,és de agertes mul:,pl,cadores ra 
orientação escolar na e,aboração de estatist case sugestões ~e"t,·en:es • ~cc em :0:1'0''" caóe co-n 
as d spos1ções da Leg s ação Feneral : 
V P"omo ... er a v,g .tâ""c a cos ogrado1..1ros p.Jblicos atraves do se~1dores e 1ecno1091as avançadas. 
VI - proMover a v191lànc a dos bens culturais e das areas oe preservação do patrimõr o r atu·a do 
Mun1clp10 na defesa dos mananciais, da fauna, da flora e meio ambiente em geral 
VII - oiane,ar e exercer ação preveni va de defesa social em eventos realizados sob a 
responsao,l,cade de agentes púb ,cos murnc1pa s· 
VIII - colaborar com a fiscalização municipal na ap1,caçao da leg,siação referente ao exercic o do 
pode• ce oollc a anm n·strat,va do 'v1un·cíp·o 
IX promover a r sca ização oas v•as pti 1::as ;:'e·ecer::o o ~eces~ar o su;ior.e ás cerna s 
departamentos mun1c1pa1s, 
X • acor,pa0 rar os o,gaos nsM,.ic1ona1s de segvrança em at v d ades operacionais de rot,na ou 
emergenc ais realizadas dentro dos imites cc i.,~n e p,o 
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XI • promover a defesa dos d1re,tos de c.dadan.a, OOjeti1,ando comoa:e• a exCIJsão soe a e con:r ou-r 
para 'ortalecer a organização da sociedade, 
XI - orgamzar e execu:ar ações afetas a Jurta M (ar e ao Min.sté~io da Defesa no q~e se re!enr âs 
etapas do alistamento militar 
XI - p•are.ar e organ,za· a oo'it.ca de trans,to mun,cipa• executando todas as açces locais previstas 
pe o Código Brasileiro ce Transno e de'lla s norma·s a: r e1:es a espé:•e ga•an,1ndo um trãrs to 
seguro para o município. 
XII · oro.-,ove• cJrsos ofíc ~as serrmar os e e•con:ros cc'll v stas à •ormação e capac,tação de 
pessoas para serem agentes promotores e o ,ulgacores de assJr.:os ne•ernes a cte'esa e•·, e 
trârs 10 seguro do Mun:cioio e 
XIII - assessorar o pre'eito no éesen•.olv mento do o ane,amento estratégico 

SEÇÃO VI 
DEPARTAMENTO DE OBRAS. ENGENHARIA E SERVICOS 

A rtigo 11. Co11pe:e ao Deoa--:ame~to ce O~·as Enge·ra·,a e Se•.· ços oo• 11e·o de suas d , sões 
1 - subs1ct,ar o Prefeito e os órgãos de governo, quan:o â ,rrplantação fosca ·zação e 
acompannar-1ento das ações de aorovação de proietos de segu•ança de edificações e de 
licenc,amento. 

li - assegurar o controle execução e integração das at1V1dades das áreas de aprovação de projetos, 
de seg~·ança de ed ficações e de :enc ame·ios ce acordo com a Jeg1slação. as pollticas públicas e 
as o retr zes f1Kadas. 

Ili - ana'isar aprovar e acomoanhar a 1mplan:açãc de empreero mentes hab1tac .ona1s 1ndustna1s 
comerc ais e agr:co as bem corro aorova• o ª"':as acc"T>oa~t-a, a execi..çã::i ce ed fica~es ra sua 
área de competência corceder autos oe corc11.sao ou ce corseh,a;ao e apro'.ar :lerro ções. 
IV - con;ro1ar o uso de ·moves f1sca' zar a adequação às normas de segurança. liscat,zar ouvidas 
quanoo necessano aos Oepartarre~1os de Adm rs:·ação. SaLde e .;gr CJ tu·a a ao ,ca~o dos 
céd1gos de posturas municipais e de controle da poluição visual e sonora, 
V pane.ar programar e controlar os se~,,ços ce manu:enção dos espaços públicos. 1nc1us1ve 
aom1n1strando e man:enoo a infraestrutura oe apo o a :cr•e oe re:ra~s'll s~o de s,•a s ce a,o,o e 
v•deo para o Mun1cip10. 

VI - eKecu1a• o,reta'lle-,:e o~ 11eo anie cor:·atc ou c:;0 cessao s~.:e,., s º"ª' e •,sca 1za· os serviços 
de manutenção dos espaços publ1cos tas com:, l1rr;,eza e ,a-r-ção ~~e ,ca co e:a oe I xo a:errcs 
sa'11tàr os e fornos 1rcinerado'es ilmpeza e manutenção de parqJes Jardins, área, verdes em gerat, 
praças :em,:er.os e estradas ·ura,s 
VII - executar serviços de manutenção, conserto e conservação de veículos da frota munic,oa 
Vlll • organ zar e executar serviços do almoxarifado municipal; 
IX - proje:ar. prog'amar. exec.11a, e fscal zar a corsr•uçãc de ed fie os e áreas :::úb cas eri geral ta's 
como equ ipamentos soc1a1s e de espone e lazer praças 
X - es1.1da• µroJeta' e aco11"panrar a mc•an:acãc da <ece tie vr11~ação p~blica e de sua 
remocelação 

XI · pro;etar contratar e acompanhar a execução de obras v a nas o oras de arte. bem como o oras de 
pa11r,er.ta;âo e ie--ap anagem na rria !la v:ár a urba~a o, ras estradas scb a resporsao1l1dade do 
Municip10 

XII • procader direta ou indiretamente aos sérviços de manuíençêo dos equipamentos e pred10s 
,r1,;n e pa s pro:mos OJ ut zadcs pelo poder púc co mun c·oa· 
XIII • promover e executar. direta ou ndire:an-e11e u11a po· :1ca de arcar zaçâo ae 10,;i-a:to~·os 
OvblCCS 

XIV - planejar organizar dr g • e e,re:::vta· as aç~es ce sa~ea~er:o tas:;:; o a,o e çesiao Je 
res,ouos sohdos e tratamento oe água e esgoto 
XV - adM.n strar e ma'lter os cem1tenos e vel6r,os do Munic p,o 
XVII - planeiar, o:ganiza• e executar os p•ogral'"'as e pro,e1os :lo :rá'ls ::> mur,c'pa 
XVI - desenvolver o planeJamento, organização e direção dos programas e projetos hab1tac1ona1s ao 
l.fae ·e p,o e 

VIII - executar ações de fomento de fi,1a1c ame'ltcs ~a·a aqu s,çào amoila~ao e re'cm,a de 
moradas 
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SEÇÃO VII 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Artigo 12. Compete ao Depar:ame'lto de Eoucaçao e C1. :~·a per ... e o ce s..1as d v sões 
assessorias e setores 

• o'erecer Eo~cação Sás•ca nas ,roda idades de Educa~ào rfan:,I Ers no Fundafl'ental do 1' ao 9' 
Anos, Educação Especial e Eoucaçãc de Jove'ls e AdJ tos C e os I e gara-,1:,;:o pacrôes mir·mos 
de qualidade de ensino, definidos como a var,.edade e quant1daaes min1mas. por aluno ae nsumos 
nd soensa,e.s ao desei,olvimerto do processo ce e'lsino aprend zager 
li . coordenar as atividades óe orgamzação esco'ar nos aspec:os legal. aam n strat ,o ' .nance,ro e da 
estrutura fls ca e matenal. 
Ili . oese'lvotver e coordenar as abv•dades de irr;iler,,e~:açao da oo'ltica Dedag6g•ca no Mun·clpio 
associadas à propostas educac:ona,s ao M nIsteno aa Ea,cJ;ão 
IV · propor e Increr1entar med das de va'orizaçao dos prof1ss1ona1s do mag steno publico e irumc1pal 
J • orestar supoe-te tecn1co e ad,..:'1 s:rat vo ao Co~se ~o r: u, e oa de E:luca;àc e de'Tla s corselhos 
de sua responsabilidade (Conselho de AI1mentaçao Escoa· Corse 10 oe ,ranspo'te Escc a· e 
Conse ho do FUNDES) 
VI · ctese~vo ver ações edJcat<o'la·s e as q~e v,sam cc:noa:er a des gLaIdace soe ai entre os a.ur,os 
com proJetos destinados à promoção da saúde do escolar ao atend "lento a a,Jnos das escoras 
mune pa s com problemas de aprendizagem ou distúrbio do comoortamento e o combate às 
ca,énc as nutr c,ona s 

VII· atender , por me,o dos Programas oe Altmemaçêo e l'ransp;irie Escolar aos al1.nos matrcw ados 
eir escolas de Educação Bâsica da Rede Mu~. e pa de [ris1~0 N.lcleos de Educaçêo lrifanttl e 
Crecnes, a érr dos matncu,aoos na reoe estadJa de e•s ·o 
VII 1 • realizar eventos e proietos educacIona1s. em parcena com empresas pn,adas OJ co poder 
públ·co \.nda;ões Insutu ções e outras autor zaóas 
IX · estabelecer cr tenos e 0Ire:nzes para a gestao dos re:vsos desl nados aos ,~~dcs d retame'l:e 
v nculados à Educaçao; 
X · planeiar e coordena· programas o'o. e tos e at v1da~es J Je v·sem ao pleno desenvolvimento da 
pessoa humana consoame a ordem cors: !Jci:rar ., 
XI · d,rigir a execução de proJetos prograrras e atIv1dades de ação educacional óo Mun cIpI0 e 
XII - ~ ane.ar organ,za• e d' gir aÇôes P'0d'a'T'as e ::iro etcs re ac;cnados ao cese~voIv·'llento e 
preservação da cu tura toca regiona e nac:ona 

SEÇÃO VIII 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Artigo 13. Compete ao Departamento Mun1c1oa de Saúae po, rieI0 de s~as::: v s~es e setores 
1 . •o,mular o P1ano Mun1cIpal de Saúde d,mens onando para um periodo de qt,,atro anos, o qua 
oe,e·a cr en,ar a 0e' n,ção do Pano P una 0 aal · ::>PA ::o f,1U'l: p o 
li · elaborar anualmente a Programação Anual de SaJde visando a operacIosahzaçao ao Pla~o 
Mun1c1oal de Saúde 
Ili • ap'esenta• anua rrente o Relatérlo de Geslão contendo os resu'tados a cançados e a ap ,caçao 
dos recursos recebidos e utilizados 
IV-estabe ecer e executar a polit,ca rru'>IcIpa de saúde ccnforne os orinclp1os e d1retnzes do 
S stema Un.cc oe SaJde • SUS, 
V. prestar serviços gerais de atençao a savoe da pcoulaçao no; ri ,e s ce a:~nção casca rned1a e 
aila com:i'ex dade ambulator a e hoso1taIa, cor.fo•rre de1irido pe·as Irstànc1as do Sistema Lhtco de 
SaJ:le - SUS e d spon 01 Idades do r.1u-, e p e 
VI • promover a assistência farmacêutica no âmb,to do Sistema Untco de Saude - SUS ccnfcrme 
eg s açao v,gen:e 

VII · cooraenar e executa' a poM.ca oe ~ g a,c a san,tána e ep:demoo'óg•ca por rre10 de sef'liços 
espec'ficos bem como de notificação e mvest.gação dos agravos. com a fina idade ce ga•an:ir a 
redJção dos nscos à sat:de da população 
VIII· proceder a not1f,caçao ccmpu sor a ee ag•a,cs co·'c,.,,,e e,; s a;âc , ;ie"te 

• 
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IX - esiabelece· criténos e d •etnzes oara a gestao :ios recu--sos des:1raoos aos fundos diretamente 
vinculados ao Departamento 
X . avaliar e controlar a execução de convênios. contratos acordes e a,us:es celebraaos pelo 
~un,c pio e:n orgêos e entidades da adm1n1straçao pública cu wivada na área de saúde e 
XI - executar outras :are*as prev,stas e.., le co•rela:as ou as ""ª he veN1am a ser atribuídas pelo 
Prefeito 

SEÇÃO IX 
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 

Artigo 14 . Compete ao Departamento de Promoçao Soc,al por meio de seus setores 
1 - Irnp.antar e exa::uta• as po t1:as pí.t cas -~r c ;:as :e 1,-,ch,sao e pro"ooyão nas áreas de 
Assistência Soc,al. TrabalhO e Segurança Ahrrenta· no arrb.:o da Pre'e.:Jra 
li . ge•enc1ar os serv•ços e programas previstos pela Lei Orgânica da Ass,stênc1a Social em es;:ec,a1 

aque es oue ob.etvam a segurança social da renda, da acolh,da do convívio familiar, social e 
comJn tano do desel'vo v me~:o da au:o~ocria ,nd1v1d~al 'arr a• e soe ai e a segurança de 
sobrev1véncIa a riscos c1rcunstancIa1s, 
Ili - elaborar o planejamento instI1uc1onal, os planos permane,tes e cs~e:IaIs ae SJa compeléncia 
1\1 • ccrs;:tu r organ zar e ger,r espaços e ecuioan,entos sccIa s ros qua s se desenvolvam ações e 
P'át1cas de apo;o ao processo <le Ir,: usao scc ai e oese~,o. 'l'e~:c oa e dat!a..,,a 
V - manter plantão de atendimento a situações ce e'l'le·gé,c.a 
VI - mamer Centro de Referência de Assistência Social; 
VII - ge·a-.c a· e adm "1stra• a rede própria e co~ve,1ada de serviços programas e proJetos de 
ass1stênc,a soc,al; 
VIII - operar a avaliação e concessão de benef1c,os afe:os à SJa á·ea e'Tl co~1ol'I" daoe com as 
déel'lzes da adm,nistração mun,c1pal e 
IX - manter cadastro ún co rfo-rna: zado e art cu'ado da rede f"'lI.m,c pai de serviços e de 
organ zações de ass,s:énc1a soe ai ass,'Tl como ca::Jast"o de "sJa' os da •eoe de se'Vrços socIa s 

SEÇÃO X 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

Artigo 15. Compete ao Departamento de Esportes e Lazer por meio de sua divisão 
- o:ane_a, d rg,•. executar cortrol.;• e avaliar as at,v•dades Ql.e visem ao desenvolvimento social 

por me,o de ações relatr,as ao esporte ao az~ e a :re, 1:iiyão :10 .so oe e toroecentes e à 
recuperaçao de dependentes 
li - e'aborar e propor as pol it1cas munIcIpaIs de esporte. recreação e lazer 
li - a'1 CJ ar-se com o Governo Federal o Governo Estadual e os governos munIcIpa1s, demais 
órgãos públ cos o terce ro setor e o setor p· ,ado ollje: :ando cromover a •ntersetoria idade das 
ações voltadas para o incremento das atividades f'sicas e da pra:.ca espo-t,va, do azer e ao 
protagonismo juvenil. 
V - prorro,er o espone soe 0·educa~vo ccmo me o de nc usão, eern como ações que visem a 

estiml.ilar o surg mento e o oese~vo,,,rrento ae dc'a~ças _c.,;,rs e ce .oca;ões espo--::vas 
v - garantir o acesso da população a at,v,dades r,s.cas e p·aticas esçort,.as e aor ~;:.•a· a ges:ão da 
pohtJca 01.tll<ca de esportes 
V' - oromo,er e coorcena· a caçta~o de recursos pU>licos e pr.vados destinados às atividades 
esportivas bem como a;>rovar projetos es;x;n . os nabr,,iaéos pa•a 'ns de obtenção de recvrsos 
provenientes da concessão de IncentIvos f1sca s. 
VII - ola~ejar desenvolver implantar e coordenar. em conJunto com os Departamentos de Sa1.1ce e de 
P•o-ioçao Soe.a• pro.etos programas e ações de prevençao e t•atamento do uso de substâncias e 
de produtos ps.coat1vos. visando a rec1..pe•açãc e are rse,çàc scc ai :io depende'1te qJ m co 
VIII - ampliar e apoiar a recupe<açao e a Moacr~1za;~o aas estrut1.,·as aes: "a:as a p·atca ce 
a~v1dades fis,cas e de espor:es no Mun1c1p o. observados os obJettvos aos prog·amas 
gove·na<rema se as denanoas tocas 
IX - promover ações que visem a o·eservayêo e a r~Joe•a~o ca memo•,a esport.va no Mun1c,p o 
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X -;i ane,a• e organ zar ações e at1.1oaces de laze· e •ecreacão er-i prol da popu'açâo local 
XI - realizar outras at1v1oades e proietos corre'atos ao es,::orte e ao laze• mune pa; 

SEÇÃO XI 
DEPARTAMENTO DE TURISMO 

Artigo 16.Compete aoOepar;arT'ento ae Ti.,rismo cor "1e o e~ s~a oi, são 
t olaneiar organizar, d1r1g,r e controlar os programas pro,etos e au dades relat vas ao Tunsmo 
Mun1c,pa e"1 SJas mas ,a,;adas , erestes 
li . elaborar estudos, normas e ações para o oesenvo v 'l'lento ao :~· smc "º r/un cio o 
Ili - d sponibilizar, divulgar e gerir as ações de turismo do Mun1cfp10. promovendo a identidade cultural 
e os valores r stónccs do Mun.c'o o de Uchoa 

IV - organizar em colaboração com outros oepa-:amentcs ains as a~v,daoes 'esl·1as do mun:c·p.o 
que contenham potencial turistice; 
V- o·gan zar e o r,g,· os museus n~n;c ca,s 

VI - promove• e coorde,ar a captação de recurse; p~:,.cos e :r1,a:Jos ::les~nados ao 
cesenvolv1merito do tuílsMo mun,c,pal e â adm1r.1stração aos r'll.SeJs 
XV - orgar,za• e assesso·ar o Co.-,se ~o r.1,m e ;::a ce Tu sr"O e 
XVI - plane1ar e elabo•ar o Pano Diretor ae T ur1smo 

SEÇÃO XII 
DEPARTAMENTO OE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

Artigo 17. Compete ao Oeparcamerro ce .Agr CJ tc.·a Pe;;t.a•,a e ._.,. e ,;,-,b es:e pc• re-0 de s~as 
divisões e setores 

- o ane,ar e dese"'.o -.,e• de crogra.,-as ce fcme·'.o â a;·o~cuá· a e â agr cu tura familiar 
li · desenvolver e divulgar as po;enc a,1da0es do Mun·c·pio a ni~e1 regiona esiadc.a e federal 
visando a atração de 1nvest1mentos no campo agroindustrial e pecuário. 
li • prestar ass,s:ênc a qca'lto ã 01fusão de técnicas agr colas e pastor s mais modernas, com 

recursos própnos ou mea,ante convénios ou aco•dos com o·gãos estadua s e fet1e•a s aos 
agricultores e pecuansias do Município. 

IV - promove· o rcent vc e a or e..,tação aos orod~:cres n .. ra1s 01.a,to aos s siemas de irrigação 
correção aos solos. aauoaçao e tra,os cu :ura s 
V · promover ações de one'ltação aos agricultores quanto aos processos de co1ne1ta. armaze,agem 
e come•:: a zaçao dos p•ooytos 
Vl- promove· a comerc,al zação de norc fn.t,graiie.ros e~::e prooJ:cres 'liras e co,s~"" dores cc re o 
urbano através de feiras livres 

VII- e~eet.ta· out·as tarefas p•ev stas em lei corre atas ou as que lhe vennam a ser alribuldas oelo 
Prefe.10 

VIII · elaborar e executar estudos e projetos pa,a suos d1ar a Pol,t1ca Mun1c1pa, de Me o Amb,erte e 
J,!59~,o v ..,ente ca Ag•i:u,tura e orcT"c,er a res:iect , a exec~;:ào 
IX • propor a criação oe areas protegidas e ge·,r as ur :!a,es ce ::orser ,ação no ª"'º to n~1,c pa 
elaborando. coordenando e implementando os p.anos de mane.e 
X e,erCBt a açAo 'sca zaoora e o poder de po' ic a administrai va para fazer cumprir nor,,,as 
cond e ena• e restnngir o uso dos tens a: , dades e a,re los e:n oerefic e óa o•eser:açâo 
conservação, defesa. melhoria, recuperação e controle do me,o ambiente. 
X • dec·d,r sobre a concessão de licenças e a aol cação de penalidades na forrna da legislação· 
XII · atuar ae forma permanente na •ecuperação de areas po u ~a,; CJ degradaoas 
XIII - informar a população sobre a qualidade do rie1:i a-,,o en:e bem como os resu :aaos dos 
.,.cn 1orame1:os e aJdito• as arnb e1:a,s 
XIV • ncenti.ar e execi.:tar a pesQu1sa e aese,.01;;~e~:0 e a cai;ac ração tecrclóg ca e ru.,,a~a 
para a resolução dos problemas amb1enta1s do Mun1c1p o; 
XV · er,-, 1,r pareceres tec'l:cos aue subs1d,arao a concessão de reeriças ambientais. 
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11\1'~.nh[fu ~'tJ 1r,•a'"Jitlili 

XVI • promover a captação de recursos Junto aos órgãos e entidades publicas e privadas e one,rar a 
ap ca~o ae recvsos 'inanceiros destinados ao desenvolvimento de todas as atividades relacionadas 
com a proteçao, conservação recupe·a--.,.ão pesqu·sa e me hcria éo n e10 amb·erte e ca agnc1.ltJra 
XV • propor medidas para dIsc1pllnar a resmção à partIcIpaçao em concorrêrc1as públicas e ao 
a::esso a bene' :cios fsca s e créditos ofic1a1s ás pessoas •·s1cas e ,urid cas conderadas por atos de 
degraoação ao me o amb.ente acm1s stra: ,a oJ t..:l e a "'le~:e 
XVI • promover med1oas admin1strat1vas e to-nar p·ol/ de~~1as pa-a QLiC Orgãcs eg '. ...-aoos 
propont>am medidas Jud1cia1s para coibir punir e responsabilizar os causadores de poluição ou 
oegradaçao a"'lbiental 
XVII - promover e apoiar a eoucação amb.enla e a corisc·e,t zação púoilca ob,et ·ia~do capa::,:ar a 
sociedade para a oart1cipação ativa na presorvação conservação recuperação e melhoria ao meio 
ar""'b erte 
XVII - arncular com as oemaIs Oepar.airen,os e ô•gãos da a:irn ~ stração r%~ e pal os ~ ares 
programas e projetos de interesse ambiental tende er, 11sta SJa efic1e·te 1megração e coorde"ação 
ter coo,o a adoçao ce n-eoicas pen ren:es escec,alirerte as de caráter prevem vo no que C1z 
respeito aos impactos dos fa:ores aTb·e•:a1s so:rea sa~C!e i;.io Ica e 
XIX - planeiar. organizar. dIrig,r e execJtar as ações de sarea-ne~to oas cc p1a~c e gestão de 
resíduos sõl•dos e t·atamento de água e esgoto 

CAPÍTULO IV 
DOS CARGOS COMISSIONADOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Artigo 18. Os cargos de provimento em comissão dos 0Ire1ores assessores e c1e'es oos or;;ãos da 
A:i~ 1 st•açãc D reta do Poder ExecJt vo l,1"n e ~ai tcdcs de livre r,omeaçac e exoneração do 
P,efe to r.1un1c pa sà:i os espec.' cacos "O Anexo I e li !1esta Le e cestnados ás air bu ções de 
direção. cnefia e assessoramento. oe acorco C0'11 as respect vas nomerc atc1ras a:· 01.I;ôese 
venc1irertos. 
Parágrafo único. Do to:al aos cargos de prO\ ·mente e,n co-n·ssão criados 10% (dez por cento) 
devem ser obngatoriame~te preenchidos po• serv,aores o.'et1vos ae ca•re -a 

Artigo 19. Os nor,eados oa•a os cargos de ç•o•. -nerto err co"' ssão 1.- D retores exercerão 
at,v1dades reacionadas aos pa1e_a-,e•:os esrrateg cc e ta: c:i cors=a"te e dese~. 01 . me·:o ras 
seguintes esferas 

plareiarrerto es:rateg1co med ante auxíl;o na écf,n1ção da estratégia de iongo alcance para toda a 
Ad·mn stração evanco-se err con:a fa:o•es internos e ex:emos à Adr-ur stração Pública. ccrn a 
finalidade de implementar as diremzes políticas presentes no Pla10 ce Gove'11o 
1 olaneiarnento tático rned,ante auxílio na definição dos desdobramentos do planeiamento 

esrrareg co e'll mecro praz;, para a Crefia de Gao. "lete Deoartarentos D1v1sões e Setores 
Mumc1pa;s. com a finaltdaoe de implementar as d re:r zes po, t,cas crese1:es ,o =>·a,o oe Gc.erro 

Parágrafo único. O assessorarre,i:o iu•id co ocs i: are.a-,ien:os em 1 ,·e estratég co e tático será 
vo1taoo precipuamente ao Prele.tc M ;r.1~Ipa e aos D ·e:c·es ce :>ecar.aren:os i:;cr -,,e.o de 
nomeado para o cargo de Diretor Municipal do Departamento de ASSJ~tcs Jurld.cos 

Artigo 20. Os servido•es 1rwes· dos em cargos de com,ssão ooderãc atuar a ped do do Che'e do 
Poder Executivo em pesquisas e a:iv1daoes de p ar,e,amen:o e execJção orça-ne~tã, a d SC\.tiroo e 
desenvolvendo objetivos metas e resultados dos prcgramas pr:>Jetos e at1vIdades das eis 
c"çarrien:a,.,,ês 

Artigo 21. É 'acultado ao servidor mvestI00 em cargo em ccm1ssao. prev.stcs nesta Le optar pe a 
re~une•açâo cor•esponde-iie ao ,encImentc de seu cargo efetivo 
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CAPÍTULO V 
DOS CARGOS OE PROVIMENTO EFETIVO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Artigo 22. Ficam cr ados os seguintes cargos de prov-merto efe:1vo ,a estrutt..·a admm strat "ª da 
P·efe tora Mune pa' de Ucnoa 
1 (11 um cargo oe B orréd co A:r,buiçoos co car;o exe::l.ta· ai ,idades :!e labc•atorio re'ac onadas a 
análises clinicas, realizando exames s,mp,es aux, a"ldo os t~at::a nos o'e apo e a es:as :are'as i:a•a 
poss1b'1,tar o diagnostico ou prevençao de doenças.controlar matena' de consumo e ar entar os 
oetMos dos mesmos. orientar e f scahzar a limpeza nas dependências do laboratório para garantir a 
nig1e"le oo amb,eite 11e ar pe 3 guarda corservaç~o n g er>e e econorr a dcs mater ais a si 
confiados recolhendo-os e armaze'.laso'o-os attec;.aca'"'le":e ac ' ~a de :;ada expeó e~:e pr ""ªr 
pela qualidade dos serviços executados, guardar s19110 das a:1,idaoes nere1:es as atr OJ ,çôes do 
ca•go -evardo ao con~ec:mento do supenor h1erârq•J1co nformações ou noticias de interesse do 
se-v,ço p1.,bl'co o;,1 pa'tl::l.la• que µessa -iterar r no regi;Jar andamer,to do seN-ço Públtco: e exercer 
outras funções afins e correla:as ao cargo que l~es fcr~ se e ,aoas i:e o s,;:e11or .., e-arou co 
Padrao de Vencimento: Referência Q, Carga Horâr,a 30 roras Pre-requ1s,to_ d p o-na ern 
B1orne:1 e na e 'eg stro no Conselho Federal de B1omed1cma 

li 11um1 cargo de Farmacêi.t1co Atnbu,ç{:es co Ca·go 'ª""ece medca~entos de acordo com 
prescrições médicas, Interpretando as 1nstr Jções de uso acs oro:Juros e repassando aos pac e0 :es 
befT' como supervisiona a dlstnbu1çào e o controle dos medicamentos em1t1nao laudos, pareceres e 
o agn6st.ccs sobre poss· ,e.s e'e,tos co atera1s ouarto e úSO de prcdutos farmacêuticos subm1r. stra 
pro:!Jtos rrea ccs e e r0rg cos seg. ndo o rece :i.a~o ap,o;:r ade con:-c a e'1:o,pe:entes e produtcs 
equiparados, através de mapas gu,as e livros, assim aten:te~ao a d sc-cs-~,cs ega s a~a· sa 
orooutos farmacêuticos valendo-se de métodos químicos, para venf car qua.idade, teor pureza e 
Qüan: dade de cada elemento na composição_ or enta os responsáveis por farmácias e drogarias para 
que CUP1prarr as e s v gentes assessora as a.ito·,dades s1.;oerores ro oreparo de informações e 
documentos sobre leg,slaçao e ass sténc a fa•rracêt.t ca forre::e se'Ylp•e oue so1·c ,ado Subsídios 
oara elaooraçâo de ordens de serviço poriar as pa•ece,es e n,an1'es:os c~'1trcla o estoaJe a 
ccrrp-a ce med ca'1'1entos ass m come o prazo de valic:Jade dos 11esmcs colabora com a limpeza 
e erga• zação ao oca ce traba •o execu:3· oJ:·a$ at,-,,::aces :or·e·atas ao car;io e'oc determ1radas 
pelo supenor ,mediato Padrao de Venc1r'1e~tc Re'e·é~c a O Céi•;a Hera· a 33 noras se.,,ara s Pre­
requ,s,to- diploma em Farmácia e registro no Consel10 Regional de Farmácia 

1 urr ca•go de Proc~·ador Ju•·ó co Arr,bu1ções do Cargo: representar em i uizo ou fora dele, a 
pane de que e manda1àr10. corrpa•ecendo aaud êrc as tcma•do s_a de'esa oara pie tear t.ma 
decisao favorável ao Execuwo Mun1c1pa ana sar caJsas p•o:u·an::lo e·c3,t·a• sol~çoos 
conc11tatonas entre as partes antes de entrar e1n Juizo complementa• e ai:~rar as ,nformações 
e ,artadas inq~1nroo oExecut vo as teste..,.,~n"as e cutras pessoas e ,o-nando outras med das para 

obter ose!eme1tos recessar os a o'efesa o~ acJsa;;âo p·epara· a ce'esa e~ ac.isação ar·o a,óo 
ecorrelac1onando os fatos e ap1,cando o proccdime1to adeqt..adc para aorese1:a- a er- Ju zo 
e·abo'ar pareceres técnicos quando sohc,tado pe:o Diretor da Divisão de Assuntos Jur,d1ccs estudar 
rrate1 as Jl.lfld;cas e ce outra natu'eza. consultando cód gos , leis.jurisprudências e outros, para 
adequar os !atos â eg1slação apl ::áve aco'llpa•-ra• os crocessos em todas as suas fases, 
requerendo seu andamento por meio de pet1ç!lesespec r cas cara ga,ant r se.i rrã.,,1·e legal até 
dec são final do litígio redigir ou elaborar docJMentos Jv,d·cos p-on,,~c ar,en:os rr nL:as e 
-rforma;tes sobre questões de"la1Jreza ao -n-;,strat ·,a f sca1 civil comerc1ol 1rabaln1sta pena ou 
o.tras ap canoa a e;i s ação fo•rr-a e :e·m no cg a adeo;sdas a1 assun:o err cuest!lo para ut 1zâ-
1os em defesa do Executivo Mun,c,paf co1al)ora· co:r a mooza e o·gar zaçâo co oca ~e ··aoalno 
executar outras tarefas correlatas ao cargo elou oeterm1nadas pelo super,or , era,q:.i co Pacrão de 
Venc mente Referência Z Carga horária 30 horas Pré-requis,to bacharel em D,re1to com reg stro 
regu ar ~a OAB SP 

IV 1 (um) cargo de Engenheiro Qulm1co Atnb~1çôes oo :;a•go rea:,zar as at1J1oaóes de con:rc e e 
orentaç"'o da qualidade do tratamento de água e esgote ana ,1se de amostras pesqu sa na á'ea das 
cénc.as Ql,,m cas e oeser .o•v·rre-.:o de téc;-cas e n etodos ce a;ahse e du tratamento de água e de 
esgo:o, or ertar e efetuar o co~tro e oa qJa ,cace :ta ag~a e dos o•odL!cs l.l ltZa:Jos no tratamento 

• 1 
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real zando anáhses laboratona1s de rotina e co etas de an'Ostras nos o , ersos pontes c:o s s:e,..,a oe 
abaste:imento. emitir bo1et1ris com resultados das a~ahses laborator as auoos e pareceres técnicos 
ca cuia, as dosagens de orodutos Qu,mtecs ro ''atamente com a '1ra11daoe de d1rrensionar os 
métodos de arâltse; orientar os operadores das es:açôes de t'a,a"les:o quarito as :écr cas 1.L zacas 
nspec1onar sistemas de tratamento de água e esgoto. avahanao seu desempenho, esuoando a 

o~M zação dos serviços e em,undo d agnóstico, de forma a melhorar a qualidade dos serviços, 
interpretar os resJltados de anâhses promov.,r,do as med.das corretTVas para cada caso elaoorar 
manuais de normas e procedimentos de execução de analises rea zar exper ~nc as re'at,vas a 
pu'ificação da água PO' meio de testes de laborator o com vistas ao aperfeiçoamento ou 
estaoe'eo-ne•:o ce novas fórmu as ~ormas ,1;ertes ~etc:::s e c·ccedimen:cs de \•atamento de 
água e de esgoto· verificar o ate1d mento as ex1gé1c a~ -e\ja,s e oe sa~ce P~::' ca assessorar a 
d v,sao de licitações e pregoeiro na e aboração de edita s recepçao e Julgamento de propostas sobre 
1 e taçôes e e1abora, parecer 'eferenie a pro,etos c!e enge1'1ana ma:er ais e equipamentos part1c1par 
de 'eumões tecn cas interna e externamente em ci;e se ex·ia a apl,cação de ccnhecil""e1tcs 1e·eetes 
à área de atuação do cargo partic,par de at v,daoes de treinamento e apene çoan-emo ce pessoal 
tecrccc adm,n strat,vo e operacional ministrando aulasicursos referentes à área de atuação; 
respo:isabil za·-se por ecu.pes recessá!'las a execuçêo de ati,,~ades C'óp·ias do ca,9O. conduzir 
veicules desce que habilitado conforme as eis ,e ,·a•s :e , ;;e":es exe~1.1!a' ta•efas a' ~s nc·.Jsi~e 
as ed tadas no respectivo regulamenio da proíssào.Padrão ::e Ven:urento Re'erércia Q Carga 
Horliria 30 ho'as sefT'ara s P·e-reo..1 s·to d olo'l1a em ergen'1ar a qui!'l1,ca e •e; stro ao Conselho 
Reg ona de Enge,har a 

V ' (um. cargo de Ps có ogo Atribuições do Cargo procede ao estudo e avaliação dos mecan smos 
oe corq:01ameílto 1ur,ano e aborandoe ap icando tecnicas psicolég,cas como testes para a 
determinação de caracterist,casafe:,vas, 1melectua s e mo:o·as e outrcs -ne:odos de ,eri':ca~ão para 
possibilitar aorientação, seleção e treinamento no campo p,o•,ssional err.,te parecer técrico, 
desenvolve e aco<rçarha serv·ços ca11 c·pa de eau,pe rru :,pro' ss1or.a1 aval a pac,entes util zanao 
rnetoaos o técnicas propr as ana 1sar:oo ;i agr,cs• ~ando ee,.., t·"dC ca•e:er ie=n·co çara 
acompanhamento atendimento ou encam,nt>ar,iento aout•os se";içcs es:ie: a zados e at:o·a e 
apl,ca testes util zando seu conhecimento eprát,ca dos métodos ps colog,cos, para determinar o nível 
de ,nte 1génc a facu!dades aptdées traçcs de oersonal dade e outras características pessoais 
passive sdesaiustamentos ao meio soe al ou de traoa ho ou out•os orob!erras de o'dc·n ps:q_.. ca 
erecomenda a terapia adequada; presta atendimento ps1cológlco de ordem ps1coteráp,ca eou de 
c.rsc ore,entvo através de sessões ind1v1dua1s e gr Jpa s participa das at1v1dadesrelat1vas ao 
processo de recrutamento se eçác accmta~~ar:-e~·,.. ··" ~a~ertc ::r,c,c agere de ser, dores e 
estagiários quando sohc11aoo pe o D. ·etc• do De~a ta ,e··ic ce ,;j~ n s:·;;;ãc E P.a"eJa-en:o 
ut zando métodos e técn cas apropr adas aos obJet vos daPrefe1tu·a Mun,c,pal d1ag~ost1ca a 
ex s:ér.c a de ooss ve.s p<ob efT"as ,a área :iacs,co-r,otr,c da:ie d sfJrçóes ccrebra s mir'\,cas 
d1sntm1as d,s ex1as e ou:ros d1stú•b10spsrou cos. ap .canao e ,n:erpre:ando pro,as e OCJtros •ea: vos 
psico!óg,cos, paraaconselhar o tratamento ou a forma de resolver as d,fic..Jldades morre,ra,ea-nen:e, 
oar:,c,pa de programa de saúde mental, através de atividades com a comunidade.visando o 
esc,arec,rien;o e co-part,opaçãc co,abo'B ~os ser,'~cs oe ass s:e0 c:a socia .anahsa'1do e 
diagnosticando casos na área de sua co,npe:enc a part c ca ra elaoo·a;ãcoe normas progra=aiceas 
de materiais e Cle Instrumentos necessários a real zaçào deat1v1dades da área v,sardo d1nam,za• e 
oatiron,za• ser,,çcs para a~ng r ObJe' ses estabe e:1::Os :ola~o,., na~ -,\1,1da;!es de·eadaptaçãc de 
1nd1viduos ,ncapac tacos P"r ac1de~·es e outrâs :::.av.!)as.. ::;.z!aoo---a =cm a rr~e-;.11 e o'g~"" za;.ão do 
loca de trabatno, executa outras atividades correlatas aocargo e, ou dete,m,radas pe o sJoe· or 
tn"ed ato Padrão de Vencimento Referência O Carga Horària 30 horas semanais, Pré-reqws110 
d ploma em "s colog a e reg1srro no co~seiro Reg ena. de Psicologia 

VI 1 lum) cargo de Fonaud1ologo. Atnbu,ções do Cargo dent1f1ca proolemas •elac O1ados a 
comwr,cação ~u,..,ana :ar,to ve'tal q1an:o râov;:rtal e,n,~regardo tecn,cas e/ou aparelhos 
espec f,cos para avaliação v 5a"C:l c:·e '>a-;:;"t. '.-e::. o ~,ã· ,; :~:·as :ara ;::oss t :ar o 
aperfeiçoamento etoureab1htação da 'ala, e aoora wogra-nas Je veve· ;;3:i a~ .e :ie sa.::e aua: "ª 
a,aha as cef c é~c•as decomun,caçao do pac erto tanto ,c,001 corro não verbal tas como raia 
lirguagem,voz a.ia ção e'"'ª e escn:a real za exa,...es 'oné:cos :Ja 1,nguage"' aud,orrétr.ca e 
outras técnicas propnas, para o d agnost1co de lirma'es ac.d : vos oe.., cor.o ,, sar.coes:abe ecer e 
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par.o de !•e ramenio ou 'or.oterap.a prcgraf""a dese'1,olve e supen; s º"ªº t·einamcnto de voz fala 
lingwagem cornpreensao do pe%ame"tO ,erha zaáo e c.,:,os 'az demonstraçao de tecnIcas de 
resplía<;ao e empostaçao da voz orientando otre name,to fonet,co, aud 1,vo de á·cçao e organ zaçao 
do pensamento em palavras visando a reeducação ou reabilitaçao do pac,ente; auxilia no c,agn~stco 
de esõesauditivas do ouvido exter,o ouv,do médio e interno fornecendo dados para mdicaçãode 
apa•eihos auditivos e'Tlite parecer cuaito ao a;ie•fe ,oar"'en::i ou a prat ::abi1:dadede reab, :açao 
fonoaud,olôgica elaborando relatórios para como e'Tle~:ar e e ag16st~c oar. e i:a de eauIoes 
mult,prof,ss ona•s para Ideni<ficação de d,stC.rb,os delingJageri ª"' s~as ~or'Tlas de excressao e 
auo,ção em,t;:,co parecer de suaesoec,al,dade para estabe ecer o d1agn6stico e tratamento prepara 
nfo•mes eoc: .. men:os em assor;cs ce fonca~J o og,a a' m de poss o '.:ar subs d10s pa•ae aboração 
de ordens de serv,ço portar,as pareceres e oc.tros bem como onen:a;~spara oa s e pro'essc-es 
colabora com a limpeza e organizaçao do local de traba ho, executa outras wefas corre·a:as ao 
cargo e ou determinadas pelo suoenor ,mediato Padrão de Vencimento: Referência Q Carga 
Hc·ã· a 3: horas se""laoa s Pré--equ,s lo d çlo"1a erT' Fo,ioa:.id,olog,a e registro no Conse'ho 
Regional de Fonoaud10Iog1a 

VII 1 iuml cargo de Nutncion sta Atribuções do Cargo planeia coordena e superv,s,ona serv ços ou 
crograf""as ce n~trição ana sa<1Cccarê~c as e o cor 1e~Ien,e aprcve,tamento dcs recvrsos d1etet,cos; 
contro:a a estocagerr prepa·açâo. cor,se--,açao e :: s:• :: .. ,çao ocs aI·,--e,i:os a' m ceco1:r bu,r para 
melhoria proteica racIonal1dace e econom,c,dade dos reg mesal,me,ta·es procede o p'ane,a'!le~:o e 
a e·abo'ação de cardápios e dietas especia s paraoferecer refeições balanceadas, desen,oive o 
:re ~a'Tlen:o e'Tl serv,ço do pessca!aJxd,ar de nutriçao para racional,zar e melhorar e padrão técnico 
dos serv,ços s.iperv,sior,a o oreoaro c,str ::" ;ao cas •e'e ç:>es receoimento dos 
génerosalimentlc,os, sua armazenagem e d st•Ibu·ção pa·a p~ss o, :ar u'Tl 'Tieiho• re~c 'l'ento::o 
ser11ço efelua o registro das despesas e das pessoas QJe recebe·n refe çées 'azenc:;anoiaçôes em 
fcrmu'anos aprcpnados para est pular o :us:o rred,o da a:,mer1açao oromove o conforto e a 
segurança do a'Tlb en:e de t•aba no pa•a o•e,e~,r ac.aer'.es cegusta cs oratcs :o a~ora co'TI a 
limpeza e organ,zaçao do local de traba no execc:aoutcas tare'as :o•re a,as e'o1.. dete·,--.~adas ;>e o 
super,or imediato Padrllo de Vencimento: Referência Q. Carga Hora·,a 30 horas seriana s Pre· 
•eqi.,,s,to: diploma em Nutrição e reg,stro no Conselho Regional de Nutnc,onistas 

VIII 1 (um) cargo de Terapecita Operacional At· tv;:êes co :::a•;o exe:.:ar mé:cc~s e tecn cas 
terapêuticas e recreac,onal com a fina!idade oe restaJrar cte-se0 ,e \/er e conS"",a· e capa:,Jace 
ne~tal do paciente atender pacientes oara prevenção, hab,htação e reabI1ita;:ão u1II zardo pro:ocolos 
e proceo·me•:os espec.f,cos oe te'ao a o:~pac,o~al 'ea ,za· d:agnôs: ccs específicos a1a!isar 
cond,çôes dos pacientes 0" erta• pac,entes e 'arr ares oese,i, ot,e· prcgra~as oe pre-•,erção 
promoção de saúde e Qüahdade de vida; exe,::er au"da:!es té:::n,co-c ent,ficas asa ·a· o pac en:e 
q1..anto às suas capacidades e tlef,c1ênc,as 
e CllO' croced me1tos de rab!l taçao Pª 'ª atingir os ob,etivos propostos a partir da avaliação, 
ra:11tar e es~mu a· a parte pação e co,aooraçao :io pac e":e ,o crxesso de '1ab, !ação ou de 
reabilitação avaliar os efeitos da te•ao a est mu ª' e rie:i · rr uCanças e e ,o,uçêo o a1e,ar a: . ~aaes 
terapêu~cas de acordo com as prescr-ções "1éd1cas redef,n,• :s obw ,os re'or'Tlu ar prog·a'Tlas e 
or e'l:ar pac·e"tes e fam ares promove• ca...-carnas ejacat vas o·odJz·r manuais e 'o netos 
e .. p .ca:,vos ,it, zar •e::i..rscs e;; nf;:m,a: ca eYec .. :a· outras :are'as de -nesr•a r a:ureza e n:,eI de 
complexidade associadas ao ambiente organ,zac º"ª e·o;i ce:e•rr,aacas ~,o s~P<:' y ~ec a:o 
Padrão de Vencimento· Referência Q Carga Horâria 30 horas serT'ana,s Pré-reQu1s1to d plo--ra em 
Terao a Oci..pac,ona e registro no conselho competente 

IX 1 (um) cargo de Arquiteto Atn'ou.ções do Cargo execu:ar estudos cia~e;a'Tleotcs ;irc_etos e 
especificações de ed1f1cações conJuntos arqu,tetón,cos e morc'Tiertos a•q1;,tctu·a ca,sag;s:,ça e ce 
nte•,ores realizar estudos de \/ a0,lidaae té:n,co-ecorô:n,ca 
presta• ass.stê'lcia assesscr·a e corso·tor a ::ara placeJarrento f,s::o local urba'lo reg,onal e 
amb·ental superv.s onar e f sca• za• oo•as e ser. ços :ec~ cos err ctl ' cações CO'IJcirtos 
arqu,tetôn,cos e monumentos arqu,tetu•a pa sag st,ca e oe n:e• cres 
executar vistoria perícia avaliação, arbnramcrto laudo e parecer técnico em projetos de obras e 
e:! ' : ações irc'uindo os procedimentos necessanos para emissão de alvaras, 
deserrpenhar e,s,no oesqJ sa a'lá ,se e•oe• l""en:ação e'1sa o e divulgação técnica de 

(17) 3826-9500 
www.uchoa.sp.gov.br 

p 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA - SP 
CNPJ: 45.111.952/0001·10 

Av. Pedro de Toledo, 1011 - CEP 15890-000 
4t-f'Mil: prefeitura@uchoa.$p,g<>V.br 

GO\flltH() ~~ J0,1 • lOlO 

11..•1",limp 1'tl. ' • :it:r, 

p!ar.e1amento f1s.co. lo.::al urbano e reg ona executar CJtras :a·e•as de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente orgamzac1onar e•ou ceterminadas pelo sJper,or ínceciato 
Padrão de Vencimento· Referência Q Carga Horâria: 30 horas semara s Pré-requis110 d pior.a em 
Arqu tetura e Urban,smo e reg stro no CREA 

A rtigo 23. Ficam extmtos os seguintes ca'gOS e•e: . ..-cs ' u-n ~argo de er~a"e~a~::, .:le :, tu:a;ão 
(referê'1c1a G) 1 (um) cargo de méd co oftalmo109 sta 1referênca TJ e · (um, cargo de encar·~ado 
de se~.,cos de ravaride•:a do ..,osolla 1referêrc:a F\ 

Artigo 24. Ficam mantidos os cargos e'etivos constantes dos Actexos IV e V q1,e são pa'1e rte~•a,:e 
desta e1 com suas atuais nomenclaturas e atribuições 
Pa·agra'o i.mco ºara fi~s de isono<n•a, o cargo de procurador ;Jrfd ,co passa a ser enquadrado na 
re'e'é'1C a Z. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 25. F,ca atualizada a Tabela de Referências dos Vencimentos dos servidores efe:111os e 
cc.,. ss o0 ados da Pre'e1:.1ra Mufl c pai de Uc>-ioalSP conforme Anexo Ili que é parte integrante esta 
le, 

Artigo 26. O ocupante de cargo em com,ssão podera ser nor>1eado para ter exercíc,o 1ntenna"!1ente 
em outro cargo de conf a.,ça se'11 :ire:uizo das atr cu1çôes oo QL.e atualr,1eme oc-ipa hipótese em 
que deverá op:ar oela •e-nu~e·açao ce vn de e~ 01,;•ar.te o ::er coe da n:er,~ dade 

Artigo 27. O Anexo VI. parte Integrante desta lei expõe o organograma funcional da Prefe,tura 
'-' Jnic,paJ de Uchoa 

Artigo 28. As despesas decorrentes da estrutura orgar zac ora cc·re•ão oor co;açôes o•çar,,ei!a• as 
próprias ~cando o Poder Executivo autonzado a reprogramar o orçamento a paet,r ca v1génc1a desta 
e se ~ecessano 

Artigo 29. Esta te, entra em vigor na data de sua puo :1cação re,ogaaas as o scos ções em cont'3'1:> 

Prefeitura Mun:c1pal de Uchoa·SP. 12 ae Jt; ho de 20· 7 

/~.ffr:í ~u)L 
VALOEMIR ANTONl~INHEIRO DE CA VALHO 

PREFEITO MUNICIPAL OE UCHO SP 

Registrado no livro de Leis em segu1ca paor caco :ie aco•do ccr.i e a·: go 50 §' 0 ~a Lei 
Orgamca Mun1c1pal. 

REINALDO CANDOLO JUNIOR 
Diretor de Gabineto 
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ANEXOI 

QUADRO OE CARGOS OE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

NOVA NOMENCLATURA 
D,reior de Gab,oeie ---'Dõ,..,retor do Gabinete (mantido) 
Direto' oe Aom1mstraçâo Diretor do Departamento 

CARGO QUANT. 

=:t+= 
REF. 
X 
X 

1 Planeiamento e Fna~ças Aorr n s.ração 
__ ..;P...:l::a_.ne1amemQ1transformado"") ,-­

e _ _J 
Diretor do Depto de Assuntos 1 X - IV 

os (criado)__ _ _ _ _ 
Diretor Municma de Educação e Diretor do Depto de Educação e 1 - - --X 
Cu tura _ __,C~u::.,ltura (transformado) j 
Diretor Mun,c,pa de Ob:as e D •etOf do Depto de Ot>ras 1 X -
Serviços Engenharia e Serviços 

Diretor Municipal de Saúde 
(transformado"') ___ ---~ 
Diretor do Depto de Saude 1 ____ 1 XX 

, (transformado) _ _ _ 
D re:or aos Serv ços de ProfT'oça<l D retor do Depto de Promoção 1 
Social Soe ai \transformado) 

- D,retor de Desportos e Lazer D,retor do Oep:o de Esportes e 1 
___ _____ Lazer (transformado) 

Diretor Municipal de Agricultura e Diretor do Depto de Agr,cultura. 1 
Abastee<mento Pecuária e Meto Ambiente 

(transformado) 
1 Diretor Cli111co do Hosprta Diretor Clin co das Unidades Básicas 1 

Mun,c,pa • .,,1____ de Sauoe(trans!ormado 
j Diretor do Departame~to de 1 

Segurança Urbana (cnado) 
Diretor do Departamento de L1c1tação j 1 

X 

X 

X 

X 
- -=e.::Cc.::ompras ccnad.=.ol'--_ _ _____ _ 

Diretor do Depa-tamento de Tunsmo 1 X 1 
____ (criado) ___ j l - Chefe da D v são d e Comunicação e 1 S 

1 ,:;~-~;"arénc1a (cna..,,do,::,)'---
Dtretor Técnico do Departament~ da D1v1são de Adm1n1stração 1 S 
Allrnin,strat vo ___ (transformado) ___ --- 1--- __ _ 
Coo·denador de L crtação Che'e da 0Msão de Licitações 1 S 
f-r---- _ _ _ _____ (lfa'lsformado) 
I ~hefe Mun1c1pal do Departamento Chefe da Divisão de Comé<ao e , 

do Comércio e Indústria Indústria (transformado) 
Assessor do Departamento de I Extinto 1 
Conercio e Industria ___J_ 

- - ~~-- Chefe da D,v sao de Patnmô~ 
- --''=cnado.._ _ _ 

Che'e da de 
Compras(cnado) __ _ 

1 Assessor Técnico Jurídico do Assessor Jurio,co 
Gabmete(transformadoul __ --~ 

Cne'e de Obras Mun,c1pa1s Chefe da D1v,sao de Obras e 1 
_ _ ...... serv ços (lrans'omlado _ _ _ 

- Chefe do Serviço de Agua e Chefe da D v são de Sareamento 1 
~010 ___ - --=sas co w anstorriado, _ _ _ _....,I _ 
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Assessor do Oeµ3'tamento de Chefe do Setor de Água e Esgoto 1 
Água e Esgoto - ----':' transfon,,adol ____,_I º __ 
Assessor do Departamento de Crefe oo Seto• de Serv ços 1 
Serviços Munic,pa,s (transformado.,_ __ _ 
Chefe do Centro de Saúde Chefe das Unidades Bàs cas de 1 

Saúde \transformado) 
Crefe da Saúde Bucal Chefe da Divisão de Saúde Bucal 1 

1 transformaó._.,o,_) _ _ 
1 Assessor da V,g11ãnc a San1tãna Chefe do Setor de V-g 1tá~c1a 1 

San.tar,a transformado> ---Chefe do Departamento de Chefe do Setor de Programas e 1 

_ Promoção Social Pro etos Sociais (transfonmado) 

o 

s 

s 

Assessor de Promoção Social Extinto ___ _ _ _.,. 1 
Che'e do Oepartamemo~ _d_e_C"-hefe da D. ivisão de Atividades 11 

_ __ o. __ _ 

....êf>ortes Desportivas (transformado=)___ .,i.. __ 

Assessor do Departamento de Chefe da Div,sao de Lazer 1 
Es rtes \uansformaa . .:::o,_1 _ _ 
Assessor do Departamento de Chefe da Divisão do Me10 Amb ente 
Meio Ambiente - - -"<t::.:ransformadoJ 
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1. GABINETE DO PREFEITO: 
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a) Diretor do Gabinete. que possui as seguintes atribuições preslar assessoramento imediato ao 
Prefeito em assuntos administrativos e políticos· estabelecer as reações entre os poderes Executivo 
e Legislativo dirigir e supervisionar os acos oe expediente intemo organizar o cenmon ai. 
providenciar o cumprimento das decisões do Prefeito Municipal, superintender o Sistema de Controle 
Interno. Ouvidoria, Comunicação Social e Acesso à Informação e supervisionar as ações dos 
Conselhos Comissões e Fundos Municipais. Padrão de vencimento: Referência: X. Carga horária: 30 
horas semanais Pré-requisito: possuir d iploma de nível superior 

b) Assessor Jurídico do Gabinete. que possui as seguintes atribuições: assessorar diretamente o 
Prefeito Munic ipal e o Diretor de Gabinete ,os assuntos relac cna:Jos á legalidade das 
açõesgovernamentaIs e dos atos administrativos e'Tl geral aco1nparhar e orientar o Pre:e1to 
Municipal em reuniões de Governo; assessorar na adoção de rred1das que p·opi:iem a harmon zação 
das iniciativas dos diferentes órgãos murncIpa s, p•estar assessoramento ao Prefeito Municipal 
preparando e encaminhando-lhe para pronunciamento final as matérias que lhe forem submetidas: 
supervisionar a e laboração de mensagens e exposições de motivos à Câmara Municipal quando 
necessário. decid ir sobre a propositura de ações diretas de inconsti tucionalidade de leis, decretos e 
demais atos normativos; assessorar 1urid1camente a Divisão de Comunicação e Transparência, bem 
como as Comissões e Fundos· executar suas a:nbuições também externamente quando houver 
necessidade. cumpnndo-as sob orientação pessoa do Prefei;o Mt.n e pai Padrão de Vencimento· 
Referência X Carga horária. 30 horas semanais Pré-reqc s to bachare em Direito com registro na 
OAB. 

c) Chefe da Divisão de Comunicação e Transoarênc1a, que possui as segwntes atribuições prestar 
assessona direta ao Prefeito Municipal em questões de comunicação com outros órgãos, entes, 
Poderes e sociedade CIVIi, dirigir e coordenar as atividades de atendimento do Setor de Acesso à 
Informação; planejar, organizar e dirigir a Ouvidoria Murnc,pal. criando mecanismos de denúncias e 
sugestões dos c idadãos, organizar as atividades do Centro ador Geral Interno assegurando-lhe os 
me os necessários para o cumprimento de suas furções com actcnom,a ndependéncra e efic·êncra: 
organizar e superintender a manutenção das informações ro Ponal da Pre!eitura Mun:c pai: d1ng r os 
trabalhos da publicidade oficial e a comunicação entre as urndades adm1n1strativas da P'efe,tura e a 
imprensa Padrão de Vencimento Referência S. Carga horária· 30 horas semanais. Pré-requisito. ter 
mais de 18 anos e 2º grau completo. 

li. DEPARTAMENTO OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO: 
a) Diretor do Departamento de Administração e PIane amen:o oue oossui as seguintes atribu 'ções: 
planejar as ações e dmgir o Departamento de Adr.1r Si'açào e Plane,ar"Jenlo supervisionar definir 
metas e dar diretnzes de trabalho aos órgãcs da estr ,,tu ra 1rterna das Divisões do respectivo 
Departamento; cooroenar os trabalhos de planejamento das d1v1sões de comérc·c e indústria e 
patnmõnio, supervisionando essas unidades assessorar o Prefeito na formulação e imp antação da 
Polilica Administrativa da Prefeitura; organizar e controlar as ações de estudo, discussão e 
elaboraç~o das leis orçamentárias; dirigir os trabalhos de def1n1ção de métodos e procedimentos da 
área de recursos humanos; supervisionar os estudos sobre as normas, métodos e procedimertos de 
trabalho da administraçêo municipal·dingir os trabalhos de Tecnologia de Informação da Prefeitura · 
suoenntender os irabalhOs de execução financeira orçameitária cortáb1I e pa!rimonial da prefeitura 
bem como de fiscalização e tributação: e executar outras tarefas previstas em lei correlatas ou as 
que lhe venham a ser atribuídas pelo Prefe.to. ,a qualidade de diretor de col"f1ança Padrão de 
Vencimento: Referência X Carga t,orária: 30 horas semanas Pré-·eqJisito: a iplcma de nivel superior 
em oualquer área de numanas. 

b) Chefe da Divisão de Adm1mstracão, que possui as seguintes atribuições: organizar e chefiar os 
crabalhos de Departamento administrativo conforme o planeJamento do diretor do departamento 
coordenar as atividades de normatização do Poder Executivo Mun.c pai assessorando o Prefeito nas 

li 

(17) 3826-9500 
www.uchoa.sp.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA - SP 
CNPJ: 45.111.952/0001-10 

Av. Pedro de Toledo, 1011 - CEP 15890-000 
e-mail: prefeitura@uchoa.sp.gov.br 

GOVQNO MVN!a,r.iu. 200' • 2020 

},~ ll!:. itm'/lmu 

atividades de secretariado: chefiar e organizar o arquivo de leis e atos normativos, ordinatórios e 
negociais, organizar e dirigir as atividades de publicação dos atos oficiais. Padrão de Vencimento: 
Referência S. Carga horária: 30 horas semanais. Pré-reou1s to· ter ma,s de 18 anos e 2' grau 
ccmpleto. 

c) Chefe da Oiv,são de Patrimônio. que possui as segJ1ntes atncu,ções: planeiar organizar e dirigir as 
ações. programas e projetos envolvendo o patr,môn.o púbt,co orgarnza; chefiar e controlar os atos 
de cadastramento e etIquetamento dos bens patrimoniais do muniCipio: organizar e dir gir os 
trabalhos de distribuição dos bens em seus respectivos setores a transferência dos bens móveis 
quando estes não estiverem em condições de uso e a conferência dos bens do município em período 
por ele formulado, organizar e orientar os servidores rasponsáveis pelo patrimônio de cada setor 
chefiar os trabalhos de coletas de assinatura dos resporsáveis pelos be1s óe cada setor, planejar e 
d1rig1r os trabalhos de elaboração de relató'1os dos bens por Departamen:os, Divisões e Setores, 
para controle; assessorar o diretor do departarrento o p·efe,to e a co11,ssão especi' ica em questões 
at nentes à gestão de patrimõn,o· determinar a abertura oe processo ad'll1nistrativo para apurar 
eventuais perdas ao patrimôniopúbllco e realizar outras tarefas de <meçào e controle de patrimônio, 
consoante a determinação do diretor do departamento e o Prefeito Municipal. Padrão de Vencimento. 
Referência· S Carga horária 30 horas semanais. Pré-requ,s,to: ter mais de 18 anos e 2° grau 
completo 

h)Chefe da Divisão de Comércio e Indústria, aue possu· as segu ntes atr ouições organizar e chefiar 
os programas. proietos e atIv1dades da o,v.são de Ccriérc o e lrdjstr a especia mente aqtJelas 
voltadas ao apoio e incentivo das e'llpresas industriais e ccriercia,s da cidade· crestar assessoria ao 
Prefeito Municipal em matér,as de fomento da polit ca de 1ncenfvc e aoo,o ao m,cro e peqLJeno 
empreendedor inclusive aqueles deslinados à prestação de serv,ços·planejar e dmgir programas, 
projetos e at,v,dades destinadas à geração de emprego e renda;organizar e chefiar programas e 
prOJetos de ,ncubadoras áe empresas· organizar e dirigir as políticas públicas que promovam a 
qualificação profissional, a proteção social e requalificação do trabalhador·organizar e dirigir os postos 
de atendimento e apoio ao trabalhador, como Banco do Povo PaJlista. Padrão de Venc,mento· 
Referência: S. Carga horãria· 30 horas semar a,s P·e--equis·to. r.er -na,s de 18 anos e 2' graJ 
completo 

Ili. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
aJ Diretm do Departamento de Licitação e Compras, que possui as seguintes atribuições; planeJar 
organizar e dmgir a Divisão de Licitação e Compras, estipulando e supervisionando os objetivos e 
resultados de cada divisão: coordenar e superintender as atividades administrativas de celebração de 
convênios, termos de parceria e outras avenças. com base ra legislação atinente à cada espécie e 
conforme as diretrizes do Prefeito Municipal· planejar e d rigir as at1v1dades de e aboração de normas 
locais relativas às licitações e compras, além oe ouiros hst,tvtos em que o Mun,cip,o ter.ha 
participação e interesse· planeiar organizar e dmg,r as ações relativas à gestão de contratos, 
convênios, parcerias e outros ms1rumemos públicos ou privados. com base na ·egislação vigente, 
sobretudo no que tange à Lei Federal n. 13.019. 14 planeiar e dirig ir as ações internas e com outros 
órgãos relativas à execução de contratos convênios e parcerias; supervisionar as atividades de 
aaJ1s1ção de materiais e prestação óe serviços. Padrão de Vencimento: Referência: X. Carga horária· 
30 horas semanais. Pré-requisito ter mais de 18 anos, ensino superior e experiência de pelo menos 1 
tum) ano de trabalho na área 

b) Chefe da Divisão de uc,tacões, que possui as seg1,,Irtes atribu,ç5es chefiar a estrutu'a 
operacional dos procedimentos e processes licitatór ,cs prestando assessoria ao diretor óo 
departamento e ao Prefeito Municipal em ma!ér as correlatas, organizar e : r.efiar as rotinas de 
serv1ço inerentes aos procedimentos externos e internos dos ed1ta1s· orgamzar e cont·olar as 
atividades de cadastro de fornecedores e prestadores de serviços; prestar assessoria e organizar os 
trabalhos dcs membros da Comissão Permanente de Licitação Pregoeiro e Apoio Técnico; organizar 
e chefiar a guarda de documentos. dirigir e controlar as at,v,dades de prestação de informações e 
orientações aos licitantes e ao público externo. Padrão de Vencimento· Referência· S Carga horária· 
30 horas semanais Pré-requisito termas de 18 a~os ens,ro supe~Ior e expenên:,a de pelo menos 1 
,um) ano de trabalho na área 
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c) Chefe da Divisão de Compras. que possui as seguintes ahbu1ções orgarizar e chefiar a D1v1são 
de Compras da Prefeitura, coordenando as atividades de pesquisas de preços e compras de produtos 
e serviços; dirigir as ações de aquisição de insumos necessários para o desenvolvimento das 
atividades dos Departamentos e suas Divisões; organizar e dirigir os trabalhos de controle, por meio 
de relatórios de entradas e saldas. das solicitações de despesas e o andamento do processo de 
compras dos Departamentos; assessorar a divisão de licitações quando instado sobre preços e 
descrição de bens e serviços; controlar os trabalhos de prestação de informações sobre as cotações 
de preços, descrições de produtos, entre outras, sempre que solicitado, com a maior brevidade 
possível: chefiar os serviços de distribuição de todos os materia s adquiridos pelo município para 
cada órgão requisitante dirigir ecoorde,iar as at1·1idades dos ser>',dores sob sua respcnsao1hdade 
Padrão de Vencimento: Referência. S. Carga norána 30 roras semaraIs Pré-requ s to· ter mas de 
18 anos e nível superior ou técnico em contab1lidaée 

IV. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS: 
a) Diretor do Departamento de Assuntos Jurídicos. que possui as seguintes atribu ições: dirig ir e 
organizar o Departamento de Assuntos Jurídicos e Segurança. nos aspectos operacionais e 
orçamentários. buscando atingir os objetivos e metas traçaóos pela Admi1istraçào Municipal 
distribuir os trabalhos jurídicos aos advogados ocupantes de car,;os na Procuradoria f\lunicipa· bem 
como resolver questões atinentes aos deveres e dIre tos funcio~a1s, organiza· as esca as de trabalho 
e de atendimento interno e externo; coordenar a pMicipação er,; aud1énc,as e comparecimentos em 
órgãos do Poder Judiciár o e Legislativo; representar o Executivo em assuntos políticos relac1cnados 
à Chefia do Departamento de Assuntos Jurídicos e Segurança; receber, na ausência de encarregado 
para tais atos. citações, intimações e notificações de ações em que o Município seja parte ou delegar 
a outrem tais funções; planejar emcooperação com o departamen:o da segurança urbana os 
programas e projetos de promoção da defesa dos direitos de cidadania objetivando comtater a 
exclusão social e contribuir para fortalecer a organização da sociedade coordenar e dir gir os 
trabalhos de assessoria técnica aos departamen:os e dvIsces p aneJar e sucerintender as polit,cas 
de defesa social, visando a proteção da vida do :at• mõn c da wtegricade das pessoas e dos seus 
dire1'.os básicos e assessorar o Pre'eito e os Olfetores dos Decartamentos no desenvolvimento do 
planejamento estratégico. Padrão de Vencimento. Referência X, Nivel IV Carga horária: 30 horas 
semanais Pré-requisito: bacharel em direito com reg istro na OAB. 

V. DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA URBANA: 
a) Diretor do Departamento de Segurança Urbana que Dossu as seguintes atribuições plane;ar e 
conduzir a política de defesa soc·al do Municíp o assessora• o Prefe to e delT'aIs dlfetores mur c pais 
na ação coordenaoora das ações de defesa social do I,1unic1:1c orgarIza· e chefiar as ações ae 
proteção do patrimônio público mur,c.pal coordenar as a;ões de estudo e ,mplantação do Pano 
Mun c pai de Segurança; coordenar estudos de normalização ca segurança públ ca e defesa civil, 
organizar e dirigir a política de prevenção e combate às drogas, organizar dirigir e coordenar ações 
de proteção e fiscalização das vias públicas, planejar e dirigir as ações e programas de defesa dos 
direitos de cidadania; coordenar os trabalhos da Junta Militar: planejar, organizar e dirigir a política de 
trãns to municipal; e exercer outras atividades de direção correlatas na qualidade de cargo de 
confiança do Prefeito Munic,pal Padrão de Vencimento Referência X. Carga horária 30 horas 
semanais. Pré-requisito bacharel em direito co'11 registro na OAB 

VI. DEPARTAMENTO DE OBRAS, ENGENHARIA E SERVIÇOS: 
aJ Diretor do Departamento de Obras Enaenharia e Serviços que possui as seguin:es atribuições. 
planeiar e dmgir os programas, projetos e atividades da Divisão de Engenharia.Obras e Servõços: 
coordenar e dirigir os trabalhos relativos a projetos, cálculos orçamentos e fiscalização de 
construções, reformas e ampliações de ediflcios públicos, estradas vicinais, praças de esportes e as 
obras comp!ementaresrespectivas, planejar e dir,gir os trabalhos de projetos urbaníst'cos. orçamentos 
para construção de prédios públicos e praças dees~ortes cálcu los de estrutJras de concreto ar'11aoo 
e metálico em ed1fic1os públicos, dir 9" e or.entar os t·abalr,os de levantarrentos topograf.cos e 
h1drométficos, bem como de cálculos especif1cos para a confecção de mapas e registros 
cartográf'cos: coordenar e dirigir as at v.dades de elaboração de laudos de avaliação ;ia-a f,ns 
admIn strativos, f1sca1s ou Judiciais. med1antevistoria dos imóveis organizar e superv sonar a 
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fiscalização do cumprimento dos contratos celebrados entre o Mu,i1c·p10 e empresasparticulares para 
execução de obras; dirigir os trabalhos de emissão de pareceres técnicos; organizar e assessorar os 
trabalhos de atualização e execução do plano diretor, prestando assessoria ao Prefeito Municipal; 
organizar e dirigir as inspeções de estabelecimentos industriais, comerciais, laboratórios, hospitais, 
obras eproceder á fiscalização; planeJar, organizar e dirigir as ações, programas e projetos do t·ânsito 
das vias públicas municipais e sua eventual fiscalização. em forma de cooperação com o 
Departamento de Segurança Urbana: organizar e dirigir as ações e projetos de iluminação municipal, 
planejar e organizar programas e projetos hab11ac1ona1s e desempenhar outras tarefas determinadas 
pelo Prefeito Municipal em relação ao respectivo departamento. Padrão de Vencimento Referência 
X Carga horária· 30 horas semanais. Pré-requ s to: nivel superior em engenharia. com registro no 
CREA 

b) Chefe da Divisão de Obras e Serviços, que possui as seguintes atribuições chefiar e organizar os 
trabalhos referentes aobras e reformas municipais: organizar e dirigir os cronogramas e equipes de 
trabalho; dirigir e controlar o desenvolvimento e execução de obras prestando assessor'a ao diretor 
do departamento a respeito das fases e das conclusões éos atos organizar e dirigir o sete· dos 
serv·çcs públicos coordenar e chefiar as a:1v1dades do alMoxanfado mun.c pai coordenar e d •1g1r as 
ações de controle dos serviços e de manuterção e coiservação das maquinas e ve ·cuias mun c pais; 
planejar e dirigir as atividades de manutenção de ruas. avenidas praças, Jard11"S. estradas e cemitério 
municipal, assessorar o Prefeito e o diretor do departamento em as atividades relacionadas a obras e 
serviços. Padrão de Vencimento: Referência· S Carga horária· 30 horas semanais Pré-requisito ter 
mais de 18 anos e 2' grau completo 

c) Chefe do Setor de Serviços. que possuis as seguintes atricu1ções- chefiar o setor de serviços 
públicos. orientando os servidores para o andarT'ento adequado e ef c ente das tarefas diárias 
inclusive verificando se omaquináno disponível aprese~:a cond ções de trabalho e providenciando 
encaminhamento para consertosquando o caso; assessorar c c~.efe da div são nas a:ividades do 
almoxarifado municipal apresentar soluções para rotinas de traba lho e determinar o seu 
cumprimento, coordenar os horários de trabalho e equipe relacionada ás atividades da man~tenção 
de ruas. avenidas praças. jardins. estradas e cemitério mu111c1pal chefiar a equipe de mani.,tenção 
das vias. orientando os procedimentos a serem adotados: assessorar o chefe da divisão para outras 
matérias afins Padrão de Vencimento: Referência O Carga horária: 30 horas semanais. Pré­
requisito ter mais de 18 anos e 2º grau completo 

c1 Chefe da Divisão de Saneamento Básico. que possu as se~J:·1:es atr bJ:çées plar.eiar, organ zar 
e d1ng1r os trabalhos da O1v1são de Saneamento Bás•cc·~he:iar a gestão ce resíduos sélioos da 
d1v1são, chefiar os estudos e ações de coleta armazenamento tratame~to e destinação final de 
resíduos sólidos e rejeites, chefiar os trabalhos de estudos e execução do plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos· coordenar ações articuladas cem o setor de serviços para garantir a 
eficiência da limpeza urbana e o controle de pragas; chefiar ações com vistas ao aproveitamento dos 
resíduos sól dos; organizar e dirigir ações educativas e de boas prálicas de responsabilidade 
socioambiental juntamente com a Divisão do Meio Ambiente. superv1s1onar e controlar a gestão dos 
serviços de água e esgoto Padrão de Vencimento Referência. S Carga horária 30 horas semanais 
Pré-requisito. ter mais de 18 anos e 2' grau completo. 

d) Chefe do Setor de Agua e Esg9Lo. que possui as seguintes atribuições· chefiar os serviços de 
tratamento e oferta de água e esgoto. garantinoo qualidade aos serviços prestados; chefiar os 
serviços de construção, manutenção e limpeza de bueiros egalerias: chefiar as ações de tratamento 
de água e esgoto; coordenar os projetos para escoamento água e esgoto e de mudança de rede, 
quando necessános;chef1ar e coordenar os serv,ços de construção conservação e limpeza de 
galerias e bueiros, a implantação da rede deesgoto p uvial bem como a insta!ação de rede de rua, 
controlar o correto cumprimento da carga hcrá•1a dos ser.1dores sob sua responsab1lidade. ó r1g1r e 
controlar o uso correto dos equ1oamentos de segurança 1no1v1óual Padrão de Vencimento 
Referência. O Carga horária: 30 noras semanais. Pré-requisito ter mas de '8 anos e 2' grau 
completo 
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a) Diretor do Departamento de Educação e Cultura, que possui as seguintes atribuições: planeJar, 
organizar e dirigir as ações, programas e proJetos do Departamento de Educação, planejar e 
coordenar as atividades de organização escolar nos aspectos lega administrativo, financeiro e da 
estrutura tisica e material: comandar os trabalt'os de imp emen!ação oa polit •ca pedagógica no 
Município associadas à propostas educacior,a1s do M1n1stêrio da Educação coordenar a política de 
valorização dos profissionais do magistério público e municipal· d1rig1r e supeNis1onar a exe:ução dos 
serv,ços educacionais prestados pelas unidades escolares do município: garantir o cumprimento das 
polit1cas educacionais adotadas em cada ano letivo: e coordenar outras ações educacionais 
porventura necessárias ao cumpnmento das metas e resultados programados. Padrão de 
Vencimento· Referência: X Carga horária: 30 horas semanais Pré-requisito: nlvel superior com 
conhecimento e experiência na área respectiva 

VIII. DEPARTAMENTO DE SAÚDE: 
a) Diretor do Deoartamemo de Saúde, que possui as seguintes atr1bu1ções. alflgir e coordenar o 
Departamento de Saúde: organizar os trabalhes de elaboração do Plano Municipal de Saúde. 
dimensionando para um perlodo de quatro anos, o qual deverá orientar a definição do Plano 
Plurianual . PPA do Mun1cíp'o. coordenar as atividades de elaboração da Programação Anual de 
Saúde visando a operacionalização do Plano Municipal de Saúde: supervisionar o relatório de gestão; 
dirigir a execução da política mun:c1pal de saúde conforme os princípios e diretnzes do Sistema Único 
de Saude - SUS: coordenar o expediente e d:rigir os serv ços gerais de atenção à saúde da 
população nos níveis de atenção básica média e al:a :oriplexidace ambu atóna e hospitalar, 
conforme definido pelas instâncias do Sistema Un1co de SaJde - SUS e d1sponib1Hdades do 
Municip10: garantir a assistência farmacêufca no ân,bi'.o do Sistema Único de Saude . SUS. :enforme 
legislação v1çente, dirigir e supervisionar a pol ítica de v1gt1ànc,a sanitária e epidemiológica: 
estabelecer critérios e diretrizes para a gestão aos recursos destinados aos fundos diretamente 
vinculados ao departamento;avaliar a eficiência e controlar a execução de convênios, contratos, 
acordos e ajustes celebrados pelo Município em órgãos e entidades da administração pública ou 
privada na área de saúde. e dirig,r outras ações. prog·amas e proJetos relacionados ã Saúde Pública. 
Padrão de Vencimento Referência X Carga horária· 30 ,oras seirana1s Pré-requis to nível supertor. 

b) Chefe da Divisão de Saúde Bucal. que possui as seguintes atnbu1ções d'rig,r a área odontclóg1ca 
do Departamento Municipal de Saúde: planeJar e organizar ações a seremdesenvolvidas pelos 
programas de vigilância em saúde bucal· organizar e gerenciar o cumpnmento de metas dos 
programas específicos: defin,r estratégias para a implantação de ações corretivas, quando houver 
necessidade. controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua 
responsabilidade. zelar pelocumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos 
equipamentos de segurançaind'v1dual: coorde,ar a a:1v1dade odontc1éç1ca prestada nos Prog•amas 
de Saúde da Família Padrão de Vencunen,o Referênc,a S Cargs horária 3: horas semanais Prê­
requ,sf!o· nlvel supenor em odontolog a 

c) Chefe do Setor de Vigilância Sanitária, que possui as seguirtes atribuições organizar e chef.ar as 
ações relacionadas á vigilância sanitária do rnuniclpio: organizar, orientar e chefiar as ações de 
fiscalização sanitária dos setores de alimentos e estabelecimentos comerciais, organizar o quadro de 
horários e tarefas dos servidores lotados no setor; orientar os fiscais e organizar os lrabalhos de 
fiscalização e de aplicação da legislação aplicável Padrão de Vencimento· Referência: S. Carga 
horária 30 horas semanais. Pré-requisiio: 2º g'au comcleto com C0'lhec rnento e experiência na área 

d) Diretor Clinico das Unidades Básicas de Saúde. que possui as seguintes atribuções: coordenar e 
responsabilizar-se pela direção clinica das Unidades Básicas de Saúde assesscrar o planejariento. 
execução e avaliação de planos, programas e projetos desaúde pública enfocando os aspectos de 
cada especialidade médica, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde tisica e 
mental das crianças, de acordo com o plano de Governo do Prefeito Municipal; coordenar as 
atividades de atendimento médico e realização de diagnósticos da comunidade; dirigir e supervisionar 
as at'vidades médicas das UBS, participar de reuniões com~iitár:as em espaços públicos ou nas 
comur'dades visandoa divulgaç<'lo de fatores de risco que fa·,orece111 a enferm'dade Padrão de 
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vencimento· Referência: X. Carga horária· 15 horas semanais. Pré-requisito: nível superior em 
med1c1na. 

e) Chefe das Unidades Básicas de Saúde. que possui as seguintes alribuições: organizar e chefiar as 
ações administrativas e operacionais das Unidades Básicas de Saúde; assessorar o diretor do 
Departamento de Saúdee o Prefeito Municipal em questões atinentes á administração das UBSs; 
organizar o quadro de servidores das UBSs. consoante as necessidades da gestão do departamento. 
coordenando e dingIndo as escalas de serviços· organizar e dirigir as ações de aquisição e utilização 
de materiais e medicamentos: coordenar juntamente com o Diretor Clínico o quadro de horários e 
atendimentos dos prof1ss1ona1s médicos; organ,zar e dirigir as ações de cadastros e prontuários de 
pacientes: organizar o controle operacional das ações das UBSs primando pela busc;, da ef1ciénc1a 
na prestação de serviços de saúde .. Padrão de Vencimento: Referência: S. Carga horária 30 horas 
semanais Pré-requ1sIto· 2º grau completo com conhecimento e experiência na área. 

IX. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL: 
a) Diretor do Departamento de Promocão Social que possui as seguintes atribuições: dirigir e 
implantar as políticas públicas municipais de inclusão e promoção nas áreas de Assistência Social 
Trabalho e Segurança Alimentar no ãmbito da Prefeitura. assessorar o Prefeito Municipal em 
matérias atinentes ao departamento. dmgir e gerenciar os serviços e programas previstos pela Lei 
Orgânica da Assistência Social. em especial aqueles que ObJet,vam a segurança social da renda, da 
acolhida, do oonviv10 familiar. social e comunitário. do desenvolvimento da autonomia individual, 
familiar e social e a segurança de sobrevivência a riscos circunstanciais; dirigir as ações de 
planejamento inst1tue1onal, os ptanos permanentes e especiais de sua competência; organizar o 
sistema de atendimento aos cidadãos e plantões. organizar e dirigir o Centro de Referência de 
Assistência Social· gerenciar e administrar a rede própria e conveniada de serviços programas e 
projetos de assistência social: organizar e supervisionar as avaliações e concessões de benefícios 
mantendo o cadastro único uniformizado Padrão de Vencimento Referência X Carga horária: 30 
horas semanais. Pré-requisito: possuir ensino superior completo 

b) Chefe do Setor de Programas e ProIetos Sociais. que possui as seguintes atrtbu1ções: organizar e 
chefiar os estudos sobre problemas de ordem moral. social e econômica de pessoas ou 
tamiliasdesaJustadas e em situações de nscos· assessorar o Prefeito Municipal e o Diretor do 
Departamento em assuntos relativos aos programas e projetos sociais organizar e chefiar programas 
e projetos sociais supervisionando o controle da execução e dos resultados: prestar orientação às 
atividades de grupos que executam trabalho vanadode assistência social· organizar a participação 
dos indivíduos em grupo. desenvolvendo suas potenc1ahdadese promovendo atividades educativas. 
recreativas e culturais. para assegurar o progressocolet1vo e a melhor,a do comportamento individual; 
chefiar e programar a ação básica de uma comunidade nos campos social. médico e outros, por meio 
da análise dos recursos e das carências sõcio-econõm1cas dos indivíduos e dacomunidade. de forma 
a orientá-los e promover seu desenvolvimento. planeiar e dirigir pesquisas sócio-econõm1cas. 
educacionais e outras.utihzando técnicas especificas para identificar necessidades e subsidiar 
programaseducacionais. habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra: coordenar as ações de 
triagem nas solicitações de ambulância, remédios. gêneros alimenticios,recursos financeiros e outros 
assessorar os casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar.drogas alcoolismo 
e outros. sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes deassisténc,a, para possibilitar 
atendimento dos mesmos Padrão de Vencimento: Referência S Carga horária: 30 horas semanais. 
Pré-requisito: 2º grau completo e ter mais de 18 anos. 
X. DEPARTAMENTO DE ESPORTES e LAZER: 
a)Diretor do Departamento de Esportes e Lazer. que possui as seguintes atribuições planeJar 
organizar e d1ngIr os programas. projetos e at1v1dades que visem ao desenvolvimento social. por meio 
de ações relativas ao esporte, ao lazer e à prevenção do uso de entorpecentes e à recuperação de 
dependentes; planejar e organizar as políticas municipais de esporte e recreação. organizar e dirigir 
as ações voltadas para o incremento das atividades tísicas e da prática esportiva. do lazer e do 
protagonismo juvenil; planejar e dirigir as ações de promoção do esporte sócio-educativo como meio 
de inclusão e do desenvolvimento de lideranças jovens e de vocações esportivas. organizar ações de 
incentivo à população para a prática de at1v1dades físicas e esportivas; promover e coordenar a 
captação de recursos públicos e privados destinados ás atividades esportivas, bem como aprovar 
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proietos esportivos habilitados para fins de obtenção de recursos provenientes da concessao de 
incentivos fiscais. planejar ações em coorde~ação com os Departa·nentos de Saúde e de Promoção 
Social; organizar e dirigir as ações e atividades esportivas e de lazer das quadras. g1nâsios e espaços 
públicos do município Padrão de Vencimento: Referência: X. Carga horãna. 30 horas semanais Pré­
requ1sito. nível superior com conhecimento e experiência na área. 

b)Chefe da Divisão de Atividades Desportivas. que possui as seguintes atribuições: organizar e 
chefiar projetos e atividades de promoção e desenvolvimento de técnicas especificas de futebol 
at.elismo. basquete. voleibol e outras at1v1dades esportivas assessorar o Prefeito Municipal em 
assuntos relacionados â prática de atividades desportivas organ,zar proietos de aplicação de 
exercíoos de verificação do tono respiratório e riuscular e de :estes de ava ,ação iis1ca: coordenar e 
chefiar ações de práticas esportivas espec1f cas vistas ao bO'Tl desempenho cos atletas em 
ccmpetições: organizar e supervisionar a limpeza e organizaçâodo local de trabalho: organizar e 
coordenar as aulas. atividades e cursos desportivos, supervisionando os professores. Padrão de 
Vencimento. Referência S. Carga horána· 30 horas semanais. Pré-requisito: 2º grau completo com 
conhecimento e experiência na área. 

c)Chefe da D1v1são de Lazer. que possui as seguintes atribuições organiza, e c~efiar prograrT'as e 
projetos recreativos e de lazer de âmbito m~ 11c1pa .. organ zar e ~ir 91r os espaços púb cos de 
recreaçêo de crianças e adolescentes; planeJar coordenar e dirigir ações recreat vas e de lazer nos 
espaços púbfrcos. voltados à Terceira Idade com caráter inclusivo, planeiar e d 'igir ações de 
recreação e lazer nos locais de risco e vulnerabilidade social. a fim de promover a cidadania e a 
solidariedade; organizar e dirigir ações de recreação e lazer com destaque para as demandas 
reprimidas, pnncipalmente as pessoas com deficiência e que necessitam de atenção especial; 
organizar e dirigir, em regime de colaboração com outros departamen:os. as atividades festivas da 
Prefeitura Municipal. Padrão de Vencimento: Referênc.a S Carga horária· 30 horas semanais Pré­
requisito: 2' grau completo com conhecimen to e expenê1cia na area 

XI . DEPARTAMENTO DE TURISMO: 
a) D,retor do Deoartamento de Turismo que possui as segwn;es atr bui;:ões·p1anejar, organizar. 
dir 91r e controlar os programas, pro1etos e atividades relativas ao Turismo Municipal: assessorar o 
Prefeito Municipal em questões atinentes ao desenvolvimento do turismo municipal: coordenar e 
dirigir as ações de desenvolvimento do turismo no Município· 
colaborar com a divisão de lazer as atividades festivas oo mun .cíp10 que contenham potencial 
turístico; coordenar e organizar as ações de levanta11ento e r1apearr.e1to dos recursos turísfcos do 
município; organizar e dirigir os museus munic,pa1s plane;a· e: desen,clver açces destinadas ao 
fomento do turismo. em articulação com outros municip1os Estado, União iniciativa privada e 
Terceiro Seto· coordenar as ações de captação ce recursos públicos e privados destinados ao 
desenvolvrmento do turismo municipal e à administração dos museus; assessorar o Conselho 
Municipal de Turismo, quando necessário; planeiar e elaborar o Plano Diretor de Turismo e executar 
outras tarefas diretivas necessárias como cargo de confiança do Prefeito Municipal. Padrão de 
Vencimento: Referência: X Carga horária: 30 horas semanas Pré-requisito: nível suoerior. 

XII. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE: 
a) Diretor do Departamento de Aor cultura. Pecuaria e Meio Ambiente que possui as seguintes 
atribuições· dingir o departamento formulando programas e P'OJetos de foriento à agropecuária e á 
agncultura familiar assessorar o Prefeito Mun1c1pal em demandas relacionadas ã agricultura. 
pecuána e meio ambiente; coordenar a elaboração de estudos que identifiquem e desenvolvam as 
potenc1al·dades do Município v,sando a atração de investimentos no campo agroindustnal e pecuário 
dir,g,r as atividades de assistência agrícola e pecuária sobretudo aos produtores rurais·promover e 
dir g1r ações que visem à comercialização de hort,frwtigranjeiros entre produtores rurais e 
consumrdores do meio urbano através de feiras hvres coor:le!'ar programas e projetos da área em 
articulação com outros órgãos gcvernarre,1ta s S ster·,a S e ini:iat.va privada. Padr~o de 
Vencimento Referência X. Carga horária. 30 horas semanas Pré-requisito ~·vel superbr com 
conhecimento e experiênc;a na area 
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b) Chefe da Divisão de lv'le10 Ambiente que possui as seguintes atnouições organizar e chef ar a 
execução de estudos e projetos da Pol ítica Municipal de Me,o Ambiente, plane,ar e organizar normas 
de proteção de áreas de conservação e de desenvolvimento sustentável; planejar e chefia• a política 
de fiscalização ambiental e de concessão de 'icenças: planejar e chefiar ações de pesquisas de 
problemas ambientais e de educação ambiental; organizar e dlfigir ações de captação de recursos 
Junto aos órgãos e entidades públicas e privadas dirigir os trabalhos de articulação com as demais 
Departamentos e órgãos da administração municipal a fim de estudar e executar os planos 
programas e projetos de interesse amb1entaL Paarão ce Ve<1crnertc Referência S Carga horána, 
30 horas semanais, Pré-requisito: 2• grau completo com conheciIT'ento e experiência na área 

Prefeitura Municipal de Uchoa/SP, 12 de JUiho de 201 7. 
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ANE XO Ili 
TABELA DE REFERÊNCIAS 

Tabela Atual de Progressão de Referências de Venc imentos e Salários. 

REF NIVEL NIVEL NIVEL NIVEL NIVEL NIVEL VI NIVEL VII NIVEL VIII 
1 li Ili IV V 
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1 
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1 1 " ~ 4 1 4 o R 2399,16 

S 2 504,01 
--,r=--- 2 780. 81 

U 3.241 ,96 
-----;:;------:;,-: 

X 3.765, 12 
Z 4 141,63 

2.420, 2 2.441 .08 2462,06 2 483.C 
2 524 .97 2.545 95 2 555.90 2.587 88 
2 801.76 2 822. 72 2 843 72 2 854 67 
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6 670 01 7 337, 15 8 070.86 
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ANEXO IV 
NOVO QUADRO DE ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES EFETIVOS 

1. Denominação do cargo: AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 
Denominação anterior: Agente de Controle de E ndem1as 
Atribuições principais: 
• Executar o plano de combate aos vetores dengue, zica vírus, febre chiKungunya 
leishmaniose chagas, esquIstossomose, etc. dedetizaçâo, limpeza e exames; 
Realizar pesquisa de triatomineos em áreas endêmicas; 
• Realizar 1dent1ficações e eliminações de focos e/ou criadouros de Aedes Aegypti e Aedes 
Albopictus em imóveis e em áreas públicas; 
· Real!zar levantamento. investigação eiou monitoran-ento de flebotomineos no mun cip10 
conforme classificação ep1demiotóg1ca para le1shr"1aniose 
. Prover sorolog1a de material coletado em carnívoros e roedores para detecção de circu,ação 
de peste em áreas focais; 
· Realizar bomfação em domicílios para controle de triatomíneos em área endêmica; 
• Realizar fiscalizações nas residénc,as, tratamento de imóveis com focos de mosquito, visando 
o controle da dengue, zica vírus e íebre chikungunya· 
· Realizar exames coproscópicos para controle de esquistossomose e outras helmintoses em 
áreas endêmicas . 
. Palestrar em escolas e outros seguimentos 
• Dedetizar para combater Aedes Aegypt1 e outros insetos; 
· Realizar pesquisa larvána em armadilhas. pontos estratégicos e dema,s imóveis. para levantamento 
de índices de infestação e descobrimento de focos; 
• Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o controle mecãnico 
(remoção destruição vedação, etc.); 
• Executar tratamento focal e penfocal como medida complementar do controle mecânico, 
manuseando e utilizando inseticidas. conforme onemação téc'lica· 
• Realizar trabalho educativo de forma s1stemát ca jumo ao rroradcr e em reun.êes comunitárias. de 
modo a obter consensos acerca de práticas prevent.vas a serem adotadas 
• Utilizar corretamente os Equipamentos de Proteção lndv1dual . EPI indicados para cada s1tua;:ão. 
• Repassar ao Supervisor de área os problemas de maior grau de complexidade não solucionados. 
• Atualizar o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona de abrangência 
• Registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos; 
· Part cIpar. sob supervisão, nas ações executivas e educativas determinadas pelo Programa de 
Saúde desenvolvido pelo Departamento de Saúde e 
· Executar outras tarefas correlatas determ·nadas pelo suoer.or h erarquico. compatíveis com o cargo. 

2. Denominação do cargo: AJUDANTE GERAL 
Denominação antenor Ajudante Geral 
Atribuições princ1pa1s: 
• Realizar as rondas penódicas procedendo-se a vigilância de bens móveis e imóveis do Município; 
• Solicitar a presença da Policia Militar quando for observada alguma movimentação de pessoas suspeitas, 
no local de trabalho. 
· Zelar pela segurança do patrimônio do Mun1c·o,o veri'icando o fechamento e coidições de segurança de 
portas Janelas e demais dependências e v,as do ,móve sob sua respons,,bIhdade 
• Coletar o hxo acumulado em logradouros públicos e outros lo:a s pre-determ1nados. despe1andc-o em 
veiculas e depósitos apropnados; 
• Recolher o lixo hospitalar acumulado nas Unidades Básicas de Saúde. Postos de Atendimento Médico. 
farmácias e similares. segundo as normas de prevenção pré-determinadas. 
· Descarregar caminhão de lixo, conforme orientação recebida, em depósitos específicos; 
• Proceder a varrição e coletar o lixo resultante, em carrinhos próprios, depositando em local pré­
determinado; 
· Carpir ruas, avenidas saqetas e passeios públicos corforme de:er,11 'lação da chefia ,med1ata 
• Realizar trabalho de limpezas diversas em vias e areas p0ol,cas :enferme soli:itação. 
• Efetuar o desentupimento de redes de esgoto e pluvia·s utilizando equipamentos especificas; 
· Limpar e desobstruir as galerias de águas pluviais, bem cerno promover a ltmpeza dos ribeirões. 
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• Auxiliar em serviços de Jardinagem de praças parqves e vias pCb. cas ·ea zando o planro. replantio 
adubação e poda de gramas e árvores 
- Preparar canteiros para serem plantados e vias públicas para a arbonzação furando buracos e remexenco 
a terra conforme determinações da chefia: 
- Executar atividades de limpeza e arrumação de locais de trabalhos sanitários, vestiários zelando pela 
conservação do piso. móveis, utensílios, área externa e pequenos reparos em geral; 
• Executar serviços de copa preparando e servindo café e correlatos conforme determinação da chefia 
imediata: 
- Controlar o estoque de material utilizado no trabalhe e'euardo a solicitação de reposição ao 
Departamento competente. quando necessário 
- Auxiliar em tarefas de suporte administrativo; 
- Zelar pelo cumprimento das tarefas designadas pala Chefa imediata em conformidade com o local ae 
trabalho a que está lotado; 
- Executar outras tarefas afins que lhe forem atribuídas, compatíveis cor1 o cargo. 

3. Denominação do cargo: ALMOXARIFE 
Denominação anterior: Almoxarife 
Atribuições princioais: 

- Efetuar o controle de entrada e saida de material do alrroxar fado rrunic1pal de acordo coma legislação e 
o Tnbunal de Contas. 
- Manter organizado o almoxanfado. observando as normas de segurança 
• Protocolar e controlar o consumo de combustível dos veículos e máquinas da Prefeitura Municipal, através 
de emissão de requisição de abastecimento e controle de consumo; 
• Executar o balancete mensal de estoque de material; 
- Executar outras tarefas afins que lhe forem atnbuidas compat:ve1s com o cargo 

4. Denominação do cargo : ASSISTENTE SOCIAL 
Denominação antenor Assistente Social 
Atribuições principais 

- Prestar serviços de âmbito social e indivíduos e grupos conforme as diretrizes estabelecidas pelo 
m~ntcipio 

- Identificar e analisar problemas e necessidades sociais e materiais de mun icipes, viabilizando o devido 
encaminhamento; 

- Desenvolver trabalhos que visem a prevenção e o tra:amento de desajustes de natureza biops1cossocial 
promovendo a integração dessas pessoas ao meio social familia• e de ,rabal~o 
- Propor e coordenar trabalhos de saúde pública visando o desenvolv1rre1to ,megra co munic1pe 
- Propor e desenvolver programa de natureza social a serem desenvolvidos pelo Município através de seus 
órgãos ass1stenc1ais e metas previamente estabe ec1das . 
• Executar outras tarefas afins que lhes forem atnbuldas, compatíveis com o cargo 

5. Denominação do ca rgo: ASSISTENTE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
Denominação anterior· Operador de M:crocomp~tador 
Atr,buições principais: 
- Executar todos os serviços internos da Prefe,tura Municipal de Uchoa re ac,onac!cs à cperaçãc de 
Microcomputadores 

- Informar ao Dlíetor de Administração, Planejamento e Finanças todo o defeito ou necessidade de 
substituição de Máquinas (computadores); 
- Executar tarefas de manutenção de computadores e de tecnologias de informação e comunicação; 
- Ajudar e dar apoio a todo servido do Paço Municipal que tiver dificuldade da operação da máquina; 
-Executar outras tarefas afins que lhes forem atr buidas co,,1pa:·ve1s COrl' o cargo 

6. Denominação do cargo: ATENDENTE 
Denominação anterior: Atendente 
Atr·buições principais: 
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• Receber chamadas telefônicas externas e internas, encaminhando-as ao dest natáno, utiliza1do-se de 
recursos da mesa telefônica 
- Efetuar ligações externas locais e interurbanas para servidores da Preíeitura. conforme solicitação dos 
mesmos, anotando recado. quando necessário. 
• Solicitar consertos e manutenção do aparelho PABX a empresa credenciada. quando observada alguma 
alteração no funcionamento do aparelho. 
• Confeccionar relatório mensal das Hgações ielefõr.icas loca,s e ,nter~rbanas realizadas encaminhando a 
Chefia imediata 
- Executar outras tarefas afins que lhe sejam atnbuidas, compatíveis com o cargo 

7. Denominação do cargo:AUXILIAR DE ALMOXARIFE 
Denominaçao anterior· Auxiliar de Almoxarife 
Atribuições principais: 
- Ze ar pelo material estocado. 
- Auxiliar na organização e limpeza do almoxarifado· 
- Atender â requ1s1tos devidamente pelo req~1sitante e responsave: pelo setor 
· Comunica, com antecedência a necessidade oe com;:ira do ,ter, que está acabanjo antes de efetuar a sua 
falta. 
- Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribuídas, compativeis com o cargo. 

8. Denominação do cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Denominação anterior: Auxiliar de Enfermagem 
Atribuições principais. 
- Realizar ate1dimento de pré e pós consultas e~ames e t-a:amento com preer,ch mente de formulário: 
- Verificar sinais vitais e administrar med came~tos prescritos 
- Executar ações de tratamento simples· 
- Ooservar. reconhecer e descrever sinais e sintomas 
• Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente: 
- Executar atividades do Programa Nacional de Imunização: 
- Fazer controle e vigilância epidem,ológica nas doenças transmissíveis 
- Executar tarefas supervisionadas de vigilância sanitária; 
• Preparar e esterilizar instrumental, 
- Realizar visitas domiciliares. 
- Atuar nos programas específicos de hanseniase. t<Jberculose AIOS e saúde bJcal, 
• E1aborar relatórios. 
- Zelar pelo equipamento de seu uso, 
- Cuidar dos bens confiacos a sua responsabilidade; 
- Executar suas tarefas dentro das normas e rotinas estabelecidas 
- Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribuidas, compat1ve1s com o cargo. 

9. Denominação do cargo: AUXILIAR DE MECÂNICO 
Denominação anterior: Auxiliar de Mecânico 
Atnbuições principais 
• Auxiliar o mecânico no reparo em veículos automotores e máquinas leves e pesadas 
• Limpar peças com desgaste ou 1nut1lizáve1s; 
• Auxiliar na troca de peças com desgaste ou inut1hzáveis; 
• Auxiliar o mecilnico no reparo e regulagem do sistema de freio· 
• Zelar pelas ferramentas da oficina; 
• Executar troca de óleo e filtro; 
• Zelar pelos equipamentos de seu uso: 
- Executar suas tarefas dentro das normas e rotinas estabelecidas 
- Executar outras tarefas afins que lhe forem atribJic!as. compatíveis com o cargo. 

10. Denominação do ca rgo: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Denom,nação anterior. Auxiliar de Consultório Dentário 
Atribuições principais: 
- Eíetuar o controle da agenaa de consultas. verificando horários e dispcnibilidade dosprofiss1ora1s 
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- Receber os pacientes com horário previamente marcados, procurandoidentificá-los averiguando as 
necessidades e o histórico dos mesmos; 
- Auxiliar oprof1ss1onal no atendimento aos pacientes em tarefas tais como: segurar o sugador 
desal!va fazer o afastamento lingual e alcançar mater,a,s e 1rst'uire~tos odon:ológ1cos· 
- Fazer a manipulação de matenal prov1sór.o e def1n1t,vo csado para res:auração dentária; 
- Preparar o material anestésico. de sutura. polimento bem como procede a troca debrocas: 
- Preencher com dados necessários a ficha clini:a do paciente. após o exameclín1co ter sido 
realizado pelo dentista; 
- Fazer a separação do material e instrumentosclínicos em bandejas para ser utihzaco pelo 
profissional; 
- Zelar pela boa manutenção deequipamentos e peças: 
- Preparar. acondicionar e esterilizar matena1s e equipamentosutilizados; 
• Colaborar com limpeza e organização do local de trabal>io 
- Executar outras tarefas afins que lne seJam atribuídas conpat've1s cem o cargo 

11 . Denominação do cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Denominação anterior· Lavador de Veículo 
Principais atribuições· 
. Auxiliar as tarefas técnicas e burocráticas dos departamentos e divisões. confonne os conhecimentos do 
servidor; 
- Realizar tarefas de lavagem e limpeza em geral em veicu·os caminhões. máquinas iíatores e 
equipamentos rodoviános diversos 
• Ut1hzar-se de produtos químicos ou orgán1cos má:iu1nas OJ equipar1entos oara a adequada limpeza da 
frota municipal; 
- Reabastecer os veículos e equipamentos com água de acordo com as especificações técnicas; 
- Zelar dos equipamentos e utensílios de trabalho. realizando serviços de manutenção e reparos 
necessános: 
· Colaborar nos serviços de lubrificação e manutenção em geral dos ve·culos 
·Auxiliarem serviços gerais dos Departamentos e Divisões conforme a necessidade de trabalho. 
• Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribu idas con· pative,s com o cargo 

12. Denominação do cargo: CARPINTEIRO 
Denominação anterior: Carpinteiro 
Atr buições principais: 
- Executar serviços em madeiramento . 
. Zelar pelo equipamento de seu uso: 
. Construir e reparar o madeiramento dos bens do munic'pio 
- Confeccionar pequenas peças em madeira 
· Executar suas tarefas dentro das normas e ro:,nas estabelec das 
· Executar tarefas afins que lhe forem atnbuióas compatíveis cem o ca'go 

13. Denominação do cargo: CIRURGIÃO DENTISTA 
Denominação anterior Cirurgiêo Dentista 
Atribuições principais. 
- Prevenir diagnosticar e tratar as enfermidades e afecções dos dentes e da boca dos municípios; 
· Ministrar diversas fonnas de tratamentos cirúrgi:os medicamentos e de outra natureza para as doenças e 
afecções dos dentes e da boca de munícipe· 
· Elaborar e aphcar medidas de carâter públ!:o para d1agnost1car e me ~orar as condições de higiene 
dentária e bucal das pessoas que procuram pelo atendimerto nas Un dades de atend imento do Município 
· Sugerir promover e coordenar programas de saúde bucal preventivo nas d1feren:es camadas sociais e 
órgãos do municlpio. 
· Acompanhar, verificar e orientar a limpeza geral do consultório odontológico e a assepsia do instrumento 
utilizado: 
- Solicitar a reposição periódica de material de consumo conforme normas estabelecidas; 
- Preencher fichas individuais dos pacientes e relatório mensal do irabalho realizado: 
· Examinar diagnosticar e prescrever tratamento de~:áno 
- Executar e colaborar em trabalhos de pesquisa e ensaio oe saúde: 

29 

(17) 3826-9500 
www.uchoa.sp.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA - SP 
CNPJ: 45.111.952/0001-10 

Av. Pedro de Toledo, 1011 - CEP 15890-0 00 
e-mail: pr&feltura@uchoa.sp.gov .br 

<iOVEJlHO HUMCJPAL 1017 • 20'20 

~Í"lmll:u lJí, "Jíl:t1"°r<1:i)'1 

• Exercer função de responsável técnico; 
• Participar de programas de edl1cação em saúde 
• Supervisionar procedimentos coletivos rea1,zados pelos aux;liares 
·Executaras tarefas da função a qual for designado, 
. Zelar pelo equipamento de seu uso; 
· Cuidar dos bens confiados a sua responsabilidade; 
· Executar suas tarefas dentro das normas e rotinas estabelecidas; 
· Executar tarefas afins que lhe forem atribuídas compatíveis com o cargo 

14. Denominação do cargo: COLETOR DE LIXO 
Denominação anterior Coletor de Lixo 
Atribuições princ1pa1s 
· Coletar de todo e qualquer tipo de resíduos sólioos sobretudo daqueles com características 
diretamente relacionadas à higiene e saúde públicas e preservação (proteção/manutenção) do meio 
amb,ente e da qualidade de vida do Município, como por exemplo: localização recolhimento e 
remoção. visando o descarte adequado de: pneus (campanha contra a dengue). entulhos em geral 
(sofás. geladelfas, fogões, camas colchões, armários, e a fins). eletrodomésticos em geral, que são 
freqüentemente descartados (abandonados) irregularmente nas vias públicas resíduos vegetais 
(verdes)· restos de podas de árvores árvores. res'.os de cap1nação. limpezas de praças e Jardins 
públicos, etc . 
· Realizar os serviços de coleta de lixo dom1c1har líldl.Stnal e hospitalar acompanhando o 
equipamento coletor. obedecendo aos roteiros, horános e escalas prev·amente estaoeleciaas pelo 
órgão competente , usar equipamentos, luvas. botas. aventais e outros, destinados à proteção 
1ndiv1duaí; 
· Colocar lixo em caminhões apropriados e descarrega-lo nos lugares para ta l destinado: 
· Aux11 ar toda e qualquer campanha ou mutirão referentes a serviços de limpeza em geral; 
· Desempenhar outras atividades correlatas e afins cor10 lmpezas er, ge•al desde que sol,citadas 
pelo superior h1eràrqu1co compative s com o cargo 

15. Denominação do cargo: CONTADOR 
Denominação anterior. Contador 
Atribuições pnncipais: 
· Realizar os lançamentos contábeis; 
• Proceder aos lançamentos e cálculos de balancetes financeiros patrimonia·s e orçamentários, conforme o 
estabelecido pela Lei Federar 4.320, e onentaçilo do Tribunal de Contas . 
. Rea:izar todas as análises e índices estabe ec1cos pela Lei Co1T'p1ementar 101 - Lei ae Respoisabllidade 
Fiscal; 
. Confeccionar os empenhos a partir das solicilaçêes estabelecidas: 
· Executar a conciliação bancária 
. Controlar o saldo orçamentário. informando as unidades administrativas sobre o seu andamento; 
• Colaborar na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária, Plano Plurianual de Investimentos e o 
Orçamento Anual; 
• Controlar os convênios assinados pela Prefeitura e demais órgãos de governos, quanto a sua afetiva 
utilização e prestação de contas . 
. Executar outras tarefas afins -~ue lhe se;am atr'bLidas :cr·p,n:·,e·s cor, o cargo 

16. Denominação do cargo: CONTADOR AUXILIAR 
Denominação anterior: Contador Auxiliar 
Atribuições principais· 
·Auxiliara divisão de contabil idade, executando atos de escrituração e verificando senão há erros, 
• Auxiliar a classificação e avaliação de despesas. examinando suanatureza, para apropriar custos e 
bens de serviço, 
· Executar balancetes, balançosdemonstrat vos de contas apli:ando as normas contábeis. para 
apresentar resultadosparciais e gerais da sitcaçào oatr,mol'ial ecc1õm1ca e fir anceira co órgão 
• Executar os trabalhos de análise e conciliaçàode contas, conferindo resultados 
· Executar e auxilia as fases de empenho e liquidação de oespesas 
· Auxiliar e executa a alimentação de dados contábeis no sistema AUDESP; 
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- Aux,I,a, os traDalhOs de caIcu!os ctereavallaçao do ativo e deprec ação de ve,cJI0S riaqJtna; oo 
patnmô11I0 mun1cIpal emgeral. 
- Colaborar com informações e dados sol1c1tados pelo Che'.e do Execut1vol.lu:i,c pa em proo emas 
financeiros contábeis e orçamentâr os dan::lo pareceres contr·bu,~do oa,a a cc·re:a e aboração de 
po1,tIca e insvumen10s de ação nas re'er.das:Fv sões, 
• Colatorar com a I mpeza e o•gan zaçao do local de traba,ho. 
- Exec-.,tar outras tareias afins que 'he sejam atribuídas compativeIs com o ca•go. 

17. Denominação do cargo: ELETRICISTA 
Denominação anterior Eletricista 
Atr buições pnncIpaIs 
• Executa, se-v ços em e•e:r c éa:le de ba xa te~sao ccmo 'ação elé:rica quanro de d1smbu1ção caixas de 
'1.1s ,e s :o,..,a:las m:erruo:ores etc de aco•éo com as espec fícações tecn1cas e instruções receb,das 
• Testa• a rsta'açâo e•e:r,ca repetida vezes para comprovar e exatidão do trabalho executado 
• Testar c,rcuItos de instalação eletr,ca ut hza1do aparelhos de prec1sao elétricos ou eletrônicos ;,ara 
detectar as partes defeituosas. 
• Executar mstalações prediais e indusma s 
• Executar os serviços ae I mpeza e eoa·os e-. geraoores e rictc•es e e· cos 
· E~ecuta• rnanJte~çao p·e,ee1:·vas e corre: .as e,- equ pamen:cs e ,stalacees ele:ricas. 
• Sucs1 tu• âm::iadas e equ,pairentos de um1ração 
• :) s·• bu • peças e ferramenlas pelos d.versos locais de trabalho bem como zelar pea sua gua·da e 
conservação 
- Cumprir os t•abalhos dentro das normas de segurança 
• Zelar pelos equipamentos de seu uso 
• Executar suas tarefas dertro das normas e ronnas es:a:;e·ec ::ias 
• ExecJta• oo:ras tare'as ai 0 s q~e '>ie se.am au :;1; éas co,,.,pa:.,e·s co~ o cargo 

18. Denominação do cargo: ELETRICISTA DE VEÍCULOS 
Oe'1om,nação anter or Eletr,c sta de Veículos 
Atribuições pnncipa1s 
- Instalar avaliar, controlar e manter as ,nstalações e apare tlage'Tl e emca de veic~·os auton-oto·es 
orientando-se cor p,antas esquemas nstr .ções e rra,1.;a s i.sa'ldo ns:r.-'T'ertos adeqLlados para 
manter ou recJpe'ar ns:alaçôes e e:.-cas de .e,cL :s a.:orro:ores 
• Estimar CLs:c de riatena e oui·cs •a:ores relac cra~o5 co~ os processos ~e manutenção e reparo, 
para determ·nar as carac1er sucas dos mesmcs mec,a"ltc a anal se ae SJas espec1f1cações. 
- Trocar làrnpadas e regular faro1s. 
- Realizar instalações de aparelhagem de som em veícu,os 
- Realizar a medição da amperagem e recarrega'Tlento de bar•e,ras· 
- Assessoraras tarefas executadas peIos serv,dores e errpregados p(,bl:cos rrun.c pa s envol,I00s no 
processo de manu:ençao e repare de eq.i pa'lle·:o e é:nco de veIc~ cs aJ1omo1ores inspecionando 
os traba nos 'na zacos e pres:a1co ass s:ê11c1a técnica para garant ir a observância das 
espec '.caçôes de qua ,oade e segu-ança, 
• Executar oc:ras tarefas correlatas ao cargo de:errr naoas oeI0 sLper,o· h e•árq<;1co inc Js •,e de 
·o~ras aom1nistrativas. quando necessárias 

19. Donomlnacão do cargo: ENCANADOR 
Dero"TI1naçao a"lte· ar Encarado· 
AtnbJ1ções pnnc pa s 
• fazer •epa·os e I~stalaçôes de agua e esgo:o so ,citado pelo OAE 
- Aux1 ,ar"º reparooas oombas d aguas quando da ocorrencIa de defeitos. 
- Cuidar da manutenção das instalações hIdrâw lIcas c:os ored10s c.:ibIIcos 
- Executar suas tarefas dentro das normas e rot,nas es:aoe e~Icas 
- Executar outras tarefas afins que lne fo·em a:r cuidas 

20. Denominação do cargo: ENCARREGADO DA BOMBA D'ÁGUA 
~e0 om ·aylo an:e·,o• Ercarregado oa Borrba O agua 
Arr ::,1, ções pr,ncIpa1s 
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- Monitorar o desligamento automático das Bombas D'Água dos poços artesianos cadastrados no DAE do 
município; 

- Verificar periodicamente o funcionamento das Bombas D Água de todos os poços artesianos cadastrados 
no DAE a fim de evitar danos e falta d' água, 
·Inspecionara casa de máquinas responsável pelo bombeamento da água até o seu reservatório; 
- Executar suas tarefas dentro das normas e rotinas estabelec das 
· Executar outras tarefas afins que lhe sejam atriouidas compatíveis com o cargo 

21 . Denominação do cargo: ENCARREGADO DA MERENDA ESCOLAR 
Denominação anterior: Encarregado de Serviços Gerais 
Principais atribuições: 

• Elaboração e implantação da filosofia de trabalho, obedecendo a critérios técnicos da área de nutrição e 
aI;mentação. 
• Formar e treinar equipe para o adequado funcionarre1to do serviço; 
· Viabilizar as cond ições ce infraestrutura e man.1te1ção da Central de Alimentação 
- Elaborar relatórios mensais e anuais sobre a merenda escolar; 
• Acompanhar o controle de estoque e controle de qualioade das mercadorias 
• Viabilizar a adequação dos recursos destinados a merenda escolar em consonância em a equipe 
financeira 

• Acompanhar e zelar Junto ao setor de comprar de alimentos, a escolha de fornecedores e mercadorias; 
· Degustar os alimentos preparados e estocados nas escolas durante as visitas técnicas dando seu parecer 
técnico por escnto, quando solicitado· 
- Acompanhar a distribuição da merenda escoar ,unto as Escola· e Crec~es do Município: 
- cuidar para que a merenda ct1egue ao destino nos norar ,cs previstes nos estabelecunentos 
escolares do município. 
-Providenciar o retorno dos utensílios à Central de Allmentação; 

- Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribuídas. compatíveis com o cargo 

22. Denominação do ca rgo: ENCARREGADO DE RECURSOS HUMANOS 
Denommação anterior Encarregado de Cadastro e de Recursos H~manos 
Principais atribuições: 
• Executar e zerar pelas atividades inerentes aoDepartar,en:o Pessoal :la Prefe,tura 
· Assinar como responsável pe.o setor as Certidões e Documentos relac onados a cadast'O e 
Recursos Humanos· 
· Realizar os atos necessários para a viabilização da folha ae pagamento mensalmente 
- Atuar Junto aos órgãos governamentais para o bom desempenho do setor; 
- Realizar a CAGED mensalmente. 
- Viabilizar junto ao setor finance ro todo recurso e material necessário par o bom desempenho do 
seu setor; 
- Executar suas tarefas dentro das normas e rotinas estabe'ec1das 
- Executar outras tarefas afins que lhe seia-n atribu das corn.cative1s corr e cargo. 

23. Denominação do cargo: ENCARREGADO DE CEMITÉRIO 
Denominação anterior: Encarregado de Cemitério 
Principais atribuições 
• Abnr e fechar o cemitério conforme determinação da chefia imediata. mantendo sob sua guarda as chaves 
dos portões· 

· Realizar a limpeza geral das áreas do cem,tério efetuando serviços de caoIna e pintura a cal, qliando 
necessário 

- Perfurar covas conforme determinação da chefia 1medIata de acordo CO'TI normas de l"'edidas pré­
estacelec1das; 
- Acompanhar o trabalho de dedetizaçêo da área do cemitério pelo órgão competente. 
- Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribuídas, compatlveis com o cargo. 

24, Denominação do ca rgo : ENCARREGADO DE FINANÇAS 
Denominação anterior: Encarregado de Fmanças 
Princ1pa1s atribuições: 
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- Assinar cheques junto com o Diretor de Administração e Planejamento: 
- Efetuar e agendar o pagamento dos credores. 
- Acompanhar as contas da Prefeitura diariamente. consultando ex1ratos bancários e saldos em contas. 
- Executar as tarefas atinentes a pagamentos, aplicações e receb11re1tos de impostos e tributos municipais 
- Executar suas tarefas dentro das normas e rotinas estabelec1cas 
- Executar outras tarefas afins que lhe forem atribuídas pelo executivo correlatas ao cargo 

25. Denominação do cargo: ENCARREGADO DE LICITAÇÃO 
Denominação anterior: Encarregado de Licitação 
Pnnc1pa1s atribuições· 
- Executar tarefas rotineiras da divisão de licitação da Prefeitura Municipal de Uchoa. 
- Executar o envio dos documentes para pubi'cação na lr,iprensa Of1c1a1 quancc determinado pe1a Lei 
8.666; 
- Venf1car e confenr os dados e documentos das Empresas Cadastradas no setor de Licitação. e se elas 
estão hábeis para part1c1par de qualquer processo licitatóno feito pelo município, 
- Executar suas tarefas dentro das normas e rotinas estabelecidas: 
- Executar outras tarefas afins que Ire forem atribuídas pelo executivo, correlatas ao cargo. 

26. Denominação do cargo: ENCARREGADO DE SERVIÇOS 
Denominação anterior. Encarregado de Serviços 
Principais atr buições: 
- Efetuar as tarefas pnnc pais da D1v1são de Serviços Gerais da Prefe1t~ra· 
- Comunicar a Administração da realização de serviços necessários. 
- Fiscaltzar e orientar as operações necessárias para manter a cidade limpa e as estradas rurais em 
condições de transitar; 
- Fazer com que se execute e cumpra as Determinações do Diretor de Obras e Serviços· 
- Executar suas tarefas dentro das normas e rotinas estabelec'das: 
- Executar outras tarefas afins que lhe forem atribuídas pelo executivo. correlatas ao cargo: 
- Comunicar o setor competente toda vez que for inviabilizado a execução de serviço por vonta:Je alheia 

27. Denominação do cargo: ENCARREGADO DE SERVIÇOS URBANOS 
Denomlílaçâo antenor Encarregado de Serviçcs Uroanos 
Atribuições principais: 
- Executar as principais tarefas de serYIÇOS de limpeza, manutenção e conservação de parques, jardins. 
ruas, avenidas e outros bens públicos municipais; 
• Prestar onemaçao a sefVldores e contratados em tarefas relativas a seMços urbanos 
- Executar as determinações do Diretor de Obras e Serviços 
- Cuidar pela manutenção e conservação do matenal de serviço 
- Executar suas tarefas dentro das normas e rotnas estabelecidas. 
- Executar outfas tareías afins correlatas ao cargo. oue lhe forem ambuidas pelo super,or hierárquico: 
- Comunicar o setor competente toda vez que fo· inv1ab1hzado a execução de serviço por vontaae alheia 

28. Denominação do cargo: ENCARREGADO DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO 
Denominação anterior: Encarregado do Setor de Tributação 
Atribuições principais. 
• Emitir Certidões Negativas de Impostos. Taxas e Tr'blitos dev;dos ao Município 
- Efetuar os lançamentos de tributos munic1pa s conforme a legislação vigente :,em como aquelas atinentes 
à fiscalização tributàna, quando necessàr o 
- Realizar o atendimento ao contribulílte e cuidar pelo andamento dos processos aoministrat1vos tributários· 
• Executar suas tarefas dentro das normas e rotinas estabelecidas; 
- Executar outras tarefas afins correlatas ao cargo que lhe forem atribuídas pelo executivo, 
- Comunicar o setor competente toda vez que for inviabilizado a execução de serviço por vontade alheia. 

29. Denominação do cargo: ENFERMEIRO 
Denominação anterior: Enfermeiro Padrão 
Principais atnbu,ções: 
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· Desenvolver atividades pertinentes il enfermagem em oostcs de saúde do mundpio. conforme diretrizes 
traçadas pelo órgão competente· 

• Proceder ao acompanhamento e avaliação do tracalho desenvolvido pelas auxilares de saúde v1sardo ao 
adequado à população; 

· Propor e desenvolver programas de treinamento de agen tes de saúde. visando os desenvolvimentos 
profissionais dos servidores da área da saúde; 
- Coordenar e acompanhar a realização de campanhas de saúde promovidas pelo município ou por órgãos 
ligados á lnstáncia Federal; 

· Propor e desenvolver programas de saúde pública de acordo com diretr zes adotadas pelo muntcípio: 
· Executar outras tarefas a fins que lhe sejarr atriou,das compa:·veis cor, o car;o 

30. Denominação do cargo: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Denominação anterior- Engenheiro Agrônomo 
Atribuições principais· 

• Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil relativo a obras e instalações destinadas ao 
saneamento básico. pontes ed1f1cações e correlatos segurdo técnicas esoecíficas; 
- Proceder ao estudo de características e preparar planos orçamentos de custos, métodos de trabalho e 
demais dados requeridos para possibilitar e orientar a construção. manutenção e reparo das obras 
assegurando os padrões técnicos ex:gidos 
· Desenvolver trabalhos técnicos de engenharia que v abiliza e demarcação. mediação e representação oe 
terrenos lotes e áreas pertencentes ao murucip10 ou de parrculares conforme estabelecido pelo órgão. 
- Or entar e supervisionar o trabalho de desen h1stas arquitetônicos, conforme projetos propostos; 
- Realizar tarefas de competência do engenheiro em licitações. convênios e outros instrumentos em que o 
municlpio sei a parte, como elaboração de projetos básicos, executivo e fiscalização de obras e serviços de 
engenharia· 

- Executar outras tarefas afins que lhe sejam atri~uídas compa:·veis COf'1 o cargo. 

31. Denominação do cargo: ENGENHEIRO CIVIL 
Denominação anterior: Engenheiro Civil 
Atr buições principais: 

- Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil relativo a obras e instalações destinadas ao 
saneamento básico, pontes, ed1f1cações e correlatos. segundo técnicas especificas; 
- Proceder ao estudo de características e preparar pla~os, orçamentos de custos, métodos de trabalho e 
demais dados requeridos para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das obras 
assegurando os padrões técnicas exigidos 

- Desenvolver trabalhos técnicos de engenharia que v ab1hza a ce--narcaçào mediação e representação de 
terrenos lotes e áreas pertencentes ao mun1cip,o ou de cart,culares conforme estabelecido pelo órgão; 
- Orientar e supervisionar o trabalho de desenhistas arquitetónicos, conforme proietos propostos, 
• Executar tarefas de competência do engenheiro em licitações, conventos e outros instrumentos em que o 
mun 'cip,o seia parte, como elaboração de projetos básicos, executivo e fiscalização de obras e serviços de 
ergenharia· 
- Executar outras tareias afins que lhe sejam atnbuídas compat'veis COf'1 o cargo. 

32. Denominação do cargo: ESCRITURÁRIO 
Denominação antenor Escrituráno 
At'lbu ·ções principais 
- Executar serviços de digitação em geral; 
- Efetuar apontamentos e os diversos serviços de escrituração; 
- Conservar com zelo e em boa ordem os equipamentos e materiais de seu uso; 
- Executar tarefas de atendimento e encaminhamento do público e outras tarefas determinadas pelo 
s~penor unediato; 
- Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribu idas comcatíve1s com e cargo 

33. Denominação do cargo : FARMACÊUTICO 
Denominação anterior F armacêut1co 
Atribuições principais 

• Exercer atribuições de responsável técnico, pelo dispensário e postos de medicamentos; 
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- Coordena' programas especas de arend1rre'l:o a pac,ertes ::e doenças crcnicas 
- P'ane,ar e requ,s,tar compra de medrcarnenios tanto bas,cos quanto controlados 
- Registrar e acompanhar diretamente de drstnbJição de med,camentos oàsicos 
- Fazer cumpnr as portanas de v1gilànc1a san :ár a do l~in ster o da Saúde 
• Controlar e :1 spensar d retamente os psiccvop.cos 
- Integra• a equ pede vigilàcca sam:a• a ao mun1c,p.o 
- Part,c1par e co aborar em trabalho de pesqu,sa e ers no em saúde 
- Integrar equ,pe de saúde 
· Executar as tarefas da qual fordes gnado 
- Zelar pelo equrpa-rento de seu uso 
- Cu dar aos bens con' ados a sua resporsab111daoe; 
- Executar suas tarefas dentro das normas e rotinas estabelecidas, 
- Executar outras tarefas afins que lhe seiam atribu;das compatíveis com o cargo 

34. Denominação do cargo: FISCAL DE OBRAS E POSTURA 
:Jeno"" oaçã:, a,.,.:er o, F sca 
A:r ouições pnnc1pa s 
- Executar traoalhos de inspeção de obras pa11cu ares er, execução corr e-n::,a·go se ~ecessar e 
. Verificar fiel cwmpr,mento dos recJ sitos té:r, ccs es:abe'ec cos eri e 
- V stor a• o!:>'as i,articu,ares conclu1aas 
• E=,: r nt,rração, 'l0,J,cação e lavrar auto de infração; 
• Executar tarefas af,ns visando o cumprimento da legislação de obras e de postura 
- Executar tarefas afins visando o cumprimento ca egtslação de taxas e rt butcs 
- Zelar oela conservação dos 1nst•umertcs ce :•aoa nc 
- Executar 01,tras ,are'as a~rs que Ire se,a-n av cu das ccrrpat ,,e s com o cargo 

35. Denominação do ca rgo: FISCAL SANITÁRIO 
Denominação anterior Fiscal 
Atr bu1ções p<·nc1pais 
- Procnover e executa· ações soore a sai~or dade amb:enta do Municip,o 
• "aze• cumpr r ie se reg.1amen1os sanitários; 
• 1nspec,onar res1dénc,as e estabelec,mentos comerc ais e 1n0Jstr•as, 
· ldent1f1car infrações e lavrar a~tos de l~f·a,:ã-::i 
- Detectar poc 1gas e,r per,metro urt1ano e 'l: ~a· ::s res:io~sa,e s :;e a ·'raçãc 
- ;: sca1iza• car'les e ou:ros gê-.eros a mert:c os OJ prcautos co ccacos a venda, 
- Ate"lCe• rec amações sobre 1n,raçOes comei.das 
• Preparar relatonos de suas auv,dades, 
- Orientar o contnbuinte no cumpr -nen:o das normas fisca sra área de 11-npeza publ ca 
• Particioar de programas de v 9' ãrc·a sar,,!ána 
• E,ecu:a• as tarefas aa função a qual for aes,gnado 
• Ze·a· ,:e,o eqJ pamento ce seu uso 
- Cvidar dos bens confiados a sua responsabildade 
- Executar suas tarefas dentro das no•mas e ·ot nas estabe e~•~as 
• Executar outras tare'as a•,ns ai;e se se1a.-- a:r bJ das :cm:>a! ,e,s :om o ca,go 

36. Denominação do cargo: FISCAL DE TRIBUTAÇÃO 
Denom,nação anterior, Fiscal de Tnbutaçao 
A1r1bu1ções pr,nc1pa s: 
- E ,e-:utar a fscalização dos tr cu:os mune pa s "ª ccorrêrc ado ta.o ge·allc' e das obngações pr,nc pais e 
acessõr as :los cor :r bu1r:es 
- A.ata, ,mo,e s pa•a f;ns '.nbutânos e lançame'ltos de impostos e iaxas 
- Vistoriar 1môve,s relacionados a inc1dênc,a de tnbutos 
- Verificar a ex,sténc1a de a'.vara de l·cenças 
- F1sca1izar o corre10 recot~,me'l:o do '.SS IPTU ITBI Co~tr bu ções ce r.1e'/1Qr,a. taxas e cutros mbutos de 
compe:ênc.a MuniCloa 
- E'etuar 01ligénc:as e ,evantamento para instrução de processos, bem como responder a eventua s 
mpugnações 
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- Examinar e analisar livros fiscais talonários balanços e outros documentos; 
- Elaborar relatórios de atividades. emitir notificações e auto de infração; 
- Zelar pela conservação dos instrumentos de trabalho 
- Executar tarefas afins visando o cumprimento da leg·slação tributária· 
• Efetuar apreensão de documentos e mercadorias em situação irregular: 
- Emitir parecer sobre aplicação da legislação tributária. 
- Conhecer a legislação municipal aplicável à área 
- Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribuídas, compatíveis com o cargo. 

37. Denominação do ca rgo: FISIOTERAPEUTA 
Denominação anterior; Fisioterapeuta 
Atribuições principais: 

- Realizar o atendimento de consultas de fisioterao,a oara defin,ção de 1écnicas e sessões a pacientes com 
encaminhamento médico; 
- Executar sessões de fisioterapia de acordo com técn,cas e procedimentos; 
- Acompanhar evolução do caso; emitir relatório 
- Fazer registro de atend,mento. preencher fichas e formulários 
- Agendar e informar horário de atendimento, 
- Parttc,par e colaborar e'11 trabalho de pesquisa e ensino em saúde: 
- Integrar equipe de saúde. 
- Executar as tarefas da função a qual for designado 
- Zelar pelo equipamento de seu uso 
- Cuidar dos bens confiados a sua responsabilidade 
- Executar suas tareias dentro das normas e rotinas estabelecidas. 
- Executar outras tarefas a fins que lhe sejam atrbuídas, compative,s com o cargo 

38. Denominação do cargo: FONOAUDIÓLOGA 
Denominação anterior: F onoaudióloga 
Atribuições principais. 
- Participar de equipes de diagnóstico, reahzando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; 
• Realizar 1erapias fonoaudiôloga dos problemas de comun,:ação oral e escrita voz e audição: 
- Colaborar em assuntos fonoaud1ólogos ligados a o~tras ciências 
- Executar e colaborar em trabalho de pesquisa e e1S1no em saúde 
- Participar de programas de educação em saúde; 
- Integrar equipe de saúde mental e NAPS; 
- Executar as tareias da função a qual for designado· 
- Zelar pelo equipamento de seu uso. 
- Cuidar dos bens confiados a sua responsabilidade 
- Executar suas tarefas dentro das normas e rotinas estabe ec,das 
- Executar outras tarefas afins que lhe seJa'l'I atribuídas corrpatíve,s corro cargo 

39. Denom inação do cargo: INSPETOR DE ALUNOS 
Denominação anterior; Inspetor de Alunos 
Atribuições princ,pa,s 

· Orientara formação de atitudes e hábitos de higiene pessoal e ambiental. conforme diretnzes da Escola; 
- Desenvolver trabalhos de educação sanitária e alimentar da comunidade escolar, 
- Realizar trabalhos de orientação de alunos mantendo a disc,phna e controle da movimentação destes nas 
dependências da Escola· 
- Auxiliar na realização de atividades sacias esport vas. come'11orações c,v,cas e outras serenidades 
promovidas pelaEscola. conforme determinação da chefia 1med1ata 
- Colaborar na manutenção da disc,phna geral dentro da Escola, assegurando o bom andamento dos 
trabalhos 

- Zerar pela conservaçao do patrimônio da Escola sob sua guarda, solicitando a devida manutenção quando 
necessáno: 
• Executar outras tarefas afins que lhe sejam aínbu 'das. compatíveis com o cargo. 

36 
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40. Denominação do cargo: JARDINEIRO 
Denominação anterior: Jardineiro 
Atribuições principais: 

- Preparar terrenos e canteiros para plantio de muoas e plantas em geral conforn·e ,écrncas especificas; 
- Proceder á limpeza e manutenção de cameiros e viveiros efe;uando a capina dos mesmos 
- Realizar a adubação, irrigação e poda de plantas diversas conforme orientação da chefia imediata; 
- Preparar mudas para o plantio, visando o reflorestamento e arborização do munic'pio 
- Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribuídas, compatíveis con1 o cargo. 

41 . Denominação do ca rgo: LEITURISTA 
Denominação anterior Leitunsta 
Atribuições principais . 
. Fazer mensalmente a leitura dos hidrômeiros em toóo o 'Tlun cip10: 
• Comunicar e Encarregado do DAE toda vez que verificar defeito ou dano em h1orômetro-
• Auxiliar e executar ações de registro e arquivo de dados relativos às funções do cargo; 
· Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribuídas, compatíveis com o cargo, 

42 . Denominação do cargo: MECÂNICO 
Denominação anterior: Mecânico 
Atribuições principais: 
- Reparar defeitos em veículos automotores e máquinas leves e pesadas. 
- Limpar peças com desgastes ou mut1lizáve1s· 
· Trocar peças com desgas,es ou inutilizáveis· 
. Regu lar motores, 
- Reparar e regular sistema de freio. 
- Montar e desmontar motores, suspensão e outros; 
- Zelar pela ferramenta da oficina; 
· Supervisionar os serviços dos auxiliares· 
- Executar troca de óleo e filtro· 
- Zelar pelos equipamentos de seu uso· 
. Executar suas tarefas dentro das normas e rotinas esiabe,e:icas 
- Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribuídas. compatíveis com o cargo. 

43. Denominação do cargo: MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Denominação anterior. Médico Cardiologista 
Atribuições principais: 

· Efetuar exames em pacientes da rede públi:a rrunicipal visandc a reahzação de diagnostico e o 
tratamento de enfermidades diversas, 
· Emitir diagnósticos prescrever medicamentos e realiza, Oütras for'Tlas de tratamento para diversos t pos 
de enferm1daoes: 

. Aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica promovendo a saúde e bem estar do paciente. 
- Propor, desenvolver e coordenar programas referentes á medicina preventiva para os diferentes órgãos da 
Prefeitura e para o município em geral, 

- Realizar exames pré-admissiona1s de candidatos a cargos na Prefeitura. anahsando as condições físicas 
das oessoas tendo em vista o cargo que ocupará: 
• Realizar exames periód ·cose penc1ais para afins ce ,eadaptação f•Jnc,::,nal do ser,idor: 
- Controlar as condições de trabalho em áreas cons,oeradas Insaluores e perigosas or.entando quanto á 
h1g1ene no local: 

- Emit"r atestados médicos para fins de Justificativa de faltas ao t'abalho e à aulas controlando o 
abse·1teísmo; 

- Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribuídas, compatíveis com o cargo. 

44. Denominação do cargo: MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Denominação anterior: Médico Clinico Geral 
Atribu'ções principais 

- Efetuar exames em pacientes da red e pública rnur,cIpal, visa~do a realização de diagnostico e o 
tratamento de enfermidades diversas; 
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• E'll1t1r d agnósticos pres::re'le' me<1Icame··os e •ea ,za, ou•·as 'or-nas ae t•atamento para diversos t pos 
de er:fe•m10aoes 
- Al)Lcar recursos de med,c,na preventiva ou terapéut,ca pror1'ovendo a saudc e be11 estar do pacIen:e 
- Propor desenvolver e coordenar programas referentes á med cIne preventiva para os d fe•e,:es o,gaos da 
Prefeitura e para o município em geral 
- Realizar exames pré-aàmiss10,a.s de canchda:os a cargos ra Prefe,rJra anal sande as condições fis1cas 
das pessoas te~do e!T' v s:a o cargo que ocupará 
- Real zar exar1es periôdicos e per.e a,s para afins de reada;itaçao funcional do servidor 
- Controlar as cord1ções de trabalho em áreas cons1deraoas Insa Jbres e pe•Igosas 0•Ie0 :and., 01.a,:o a 
higiene no local 
- Em1t1r atestados méo cos pa•a '1r,s de Just ' ·a· ,a ce 'a :as ao traba no e á aJ as co•mo,ardo o 
absente,smo 
- Exec1.ta' ou'.' as tarefas ar.,is que lhe se;am atnou1das, compat1ve1s com o cargo 

45. Denominação do cargo: MÉDICO GINECOLOGISTA 
Denominação anterior Méd co Girecolog s:a 
Atnbu1çôes pn,cipa s 
- Efe:,a• exa"'les em pacIer.:es da •ede cvb ca m-.,r,c,,al .isarjo a rea zaçiio de dIagnostco e o 
tratarrerito de enfermidades diversas 
- Em1t1r diagnósticos. prescrever meóIcamentos e rea zar ou:ras fo•r-,as ae :•ata-Tie0 :o para o .ersos ·.pcs 
de enfermidades; 
• Aolicar recursos de med cina ore,ent ·1a º" :erapéu: ca oro.,-,ovendo a saúde e ber-, estar do paciente. 

Propor dese'lV0 ,er e coordenar prog•amas referentes à meo e na preventiva para os diferentes órgãos 
oa P•e'e tc,ra e para o mun,cip10 em geral, 
• Realizar exames pré-adm1ssionais de cardidatos a cargos na Prefeitura ana · sano e as conolções ' s•:as 
das pessoas tendo em vista o cargo que ocupará 
• Rea' zar exames pe, odIcos e per:: as para a' ,-s de rea~ac1a,a: r,.,c,o·a jo ~e·. e:;• 

Cc.,t•o1a• as conct,yées ce :•aea hc err a•eas ::ors,ce·aaas '1sa,c,b•es e cengosas onentando quanto a 
'l 9 <="e "º ocal 
- E'l'l,t1r atestados medices para fins de Justificativa de ta ·tas ao trabalho e à aulas co·wolando o 
absenteismo 

Executar outras ta·efas afins que !he se.ar, atnbuicas com:atl\e1s corr. o ca•go 

46. Denominação do cargo: MÉDICO PEDIATRA 
Ce.,om nação anterior Medico Pediatra 
Atriou,ções pnncIpaIs 

• Efetuar exames e11 oacIentes da rede pc,t: ca "'"" e ca rsa"do a ·aa laçac ce d1agrcs:,co e o 
tratamer,to de enfe'midades d versas 
- Em v d ag'lOst cos oresc•e,e• o>eó carnentos e real,zar outras formas de tratamento para diversos tipos 
de enfen11oades, 
• Aplicar recursos oe meo ema preventiva ou terapêutica promovendo a saúde e bem estar de pac erte 
- Propor, desenvolver e coordenar c·cgra11as re'erentes à me::!:; ra ore.ert, ,a pa·a os c,feren:es orgacs da 
Prefeitura e para o mumcI p o em ge•a 
- Rea ,za· exa'lles oré-ad!"l ss,ona s ce can:l catos a =a·gos na Pre'eia.·a ana,1sando as condições fi'sicas 
éas pessoas tendo em vista o cargo qJe ocupará 
• Rea 11zar exames periódicos e pencIa,s para afins d e •enaep1ação t,,n.1onoI c::i se~. Jo 

Comro,ar as condições de traba'ho em áreas cor.s deradas ,rsaluo•es e oe·,gosas orerta-,co OJ8"!0 a 
hIg ene no local 

Erri 1., a:estados mecicos para fi•s de 11..s: ~cativa de la ras ao tratalho e a au as, controlando o 
abserteisr,o 
• ExecJtar outras tarefas a fins que lhe seiam ambt,ldas comparveis com o cargo 

47. Denominação do cargo: MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Denor,,1nação antcnor Méj co Derma:o'cç•sta 
/>.:" t:..i ções on°c pa s 
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• Examinar o paciente realizando inspeção testes específicos e comparando a parte afetada com a 
pele de regiões sadias, se houver. para estabelecer o diagnóstico e o plano terapêutico; · • Rearza 
biópsias da pele e anexos, retirando fragmentos dos tecidos, para exame histopatológico; 
- Acompanhar a evolução da moléstia e a reação orgânica ao tratamento, para promover a 
recuperação da saúde do paciente; 
- Indicar e encaminhar o paciente para tratamentc cirúrg co ou rad1oterápico, juntando exames e 
dando orientações, para possibilitar o restabe ecimento da sajde: 
- Comunicar ao serviço epidemiológico dos o·ganismos oficiais da saúde os casos de hanseniase e 
outras dermatoses de interesse de saúde pública encam,nhando ao mesmo os pacientes ou 
preenchendo fichas especiais. para possibilitar o controle destas ooenças, 
· Fazer diagnósticos e tratamento das molést as e anormalidades relativas á especrahdade. bem 
como de doenças e acidentes; 
. Preencher fichas médicas dos pacientes: 
• Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista: 
• Soilcitar exames laboratona1s e outros que se fizere"' necessários e'etuar procedimentos 
ambulatoriais; 
• Participar em todas as at1v1dades para que 'or designado pela chefia imediata 
• Comunicar ao seu supenor imediato qualquer irreg.Jlandade. 
• Executar outras tarefas correlatas a sua área oe competência, inclusive as previstas no regulamento 
da profissão e as especificas inerentes à sua especialização. 

48. Denominação do cargo: MÉDICO ORTOPEDISTA 
Denominação anterior: Médico Ortopedista 
Atribuições principais 
- Realizar diagnósticos e tratar afecções agudas crónicas ou traumát cas dos ossos e anexos valendo-se 
de meios clínicos: 
- Orientar o tratamento das alterações em ossos músculcs e articulações seia elas congên tas (desde o 
nascimento), desenvolvidas durante a vida do paciente, ou por causa de problemas de postura em 
consequência da idade, acidentes ou doenças; realizar procedimentos ambulatoriais inerentes a sua 
espec,a!idade (aparelho gessado. tratamento conservador fra turas. entorses e luxações, etc.); 
- Avaliar as condições físico-funcionais do paciente: 
· Preencher e manter prontuário médico organizado e atual zado dos oac1entes atendidos 
· Part1c1par em todas as at1v dades para que for designado Jela cnef1a '"1eJ1a,a 
- Comunicar ao seu superior imed,alo qualquer irregula<idade 
• Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência. 

49. Denominação do cargo : MÉDICO VETERINÁRIO 
Denominação anterior· Médico Vetennário 
Atribuições principais: 
- Exercer cargo de coordenador de programas de vig1lánc,a sanitária e zoonoses; 
- Orientar. coordenar controlar e responder corno respcnsável tecn,co err campan~ as e programas; 
- Diagnosticar doenças e anomalias em produtos de or gen- ar mal 
- Orientar a pooulação quanto às necessidades de al1 'l'lentaçào e habitat" dos an1rna·s e demais espécies 
zoológ1cas, 
- Executar as tarefas da função a qual for designado: 
- Zelar pelo equipamento de seu uso 
• Cuidar dos bens confiados a sua responsabilidade. 
• Executar suas tarefas dentro das normas e rotinas estabelecidas; 
• Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribuídas. compa:·ve1s com o cargo 

50. Denominação do cargo: MERENDEIRA 
Denominação anterior: Merendeira 
Atribuições principais. 
- Preparar as refeições servidas na merenda escolar, primando peta boa qualidade; 
• Solicitar aos responsáveis quando necessários, os gêneros alimentícios utilizados na merenda; 
- Conservar a cozinha em boas condições de higiene e de trabalho, procedendo a limpeza dos utensílios; 
- Servir a merenda aos escolares; 
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• Ma~:er os gêrercs a liment1c10s em perfe,tas condições de armazenagem e acondicionamento 
- Executar outras tareias correlatas ao cargo e determinadas pelo super or n,erárau,co 

51. Denominação do cargo: MOTORISTA 
Deno,,,,nação anter.cr· r1otonsta 
Atr bu1ções pnnc1pa1s 

· Dirigir veículos leves e pesados efetuando o transporte oe ser.,<!ores aiunos e rra:e• ais cc-n.-,:,p e 
observando as lese normas de seg~rança de t-tins.to 
. Ve• '1car cS cond ções do ve·cu o ar.tes ca sLa utrl1zaçao conter ndo combust'vel, nível do óleo e outros 
asoectcs corre'a,os 

· Ze'ar pelo funcionamento. abastecimentos I mpeza e corservaçao do velcu o pro·;1denc ando o ser. ço 
espec ahzado, quando necessário· 
- Recolher o ,eicu'o apos o serv co es:ac·oeard:i e.,, o:a Es:ace ec ::e 
· ExecJ:ar ot.:ras tare'as afrs q.ie lhe se,am ai! bu1das, corrpa,1ve s com o cargo 

52. Denominação do cargo: NUTRICONISTA 
Denominação ante·1or· Nutnc1oms'8 
Atr bu1ções o• r.c pais 
- Eltercer cargo de responsabilidade técnica nos programas de a limentação do Departamento de 
Ass stênc1a Social e de Educaçao (Merenda Esco·ar 
- Realizar consultas e prescrever dietas 
· Coordenar occg'3mas de edJca;,ão e~· sa~:<? jesr~:·.;ã: : a:eies ., µe'1cnsos 
· SJoerv1s1o~ar e or en:ar oro' ss ona de n ,e méo o na at~açáo dertro ocs programas· 
· Exe:utar e colaborar em traba ho de pesquisa e ensino em saúce 
• Executar as :areias da funçao a qual for designado 
• Zelar pelo equipamento de seu ~so 
- CJ·aa• dos ce'ls conflad:>s a sua resµo11sab1hdace. 
· ê:xe:;uta• s~as tare1as dentro cas normas e ro11nas estabelec.das. 
· Exec:Jtar outras tarefas afins que lhe seJam a1r,ouidas compa:'ve1s com o cargo 

53. Denominação do cargo: OFICIAL ADMINISTRATIVO 
Ce-cm,caçao arte· or O' cia Ad,.. r s,rat vo 
A'J o..,,çoes onr,c pais 

• Executar a!1v1dades pertinentes á robna de pessoal preenchendo formu à rios rea ,zar,:!o calcules s·~01es e 
efetuando levantamento de fúnc1onâ•ios diversos de acordo com a c~e'ta ,med ata 
. Manter orga~:zado e abas:ec éO o a rr:cxar faôo da Prefeitura do orgao que está lotado, solicitando a 
aev,da •epos ção q~aodo necessár,o ao orgao corrpete-,,e 
· Elaborar dat lografar ou d11,1tar correspo-,dê1c1as ok1a s e occume-,:os perJr,er:es ao trabalho e ao setor 
a que pertence; 

. Manter atua11zaac e dev,ca-ne.,te o,;a- za:io .. are. ,: ee c::c~rcentos oe~ nentes ao traba 110 e ao setor 
a oue pe-tence 

Rea.1zar a ,istor a dcs bens moveis e 1move,s da Prefeitura Mun-c pa comun cando possive s 
irregularidades ou defeitos do Oepa,tamento competente 
• Executar serviços relat,vcs ao receb1men10 estocagem d st'lbJ,çào reg stro e in,en'.a•10 ce r1atena s 
utilizados cela P•e'e tura e :ie.o t•gão a Qt.e esta ctado co·i'o•me or entaçao da Chefia imediata 
• Co~:·o ar 3 entrõda e sa,ca de mater a permanente e de co~sumo ut1llzacos pela Prefeitura Municipal e 
pelo órgão a eu presta serv.ços sohc11ando a repcs.çào dos mesroos qua.,do oecessa• o· 
• Realizar atendimentos telefõn cos e ao oúbl,co en' gera 
• Operar computadores com seJS prog·amas 
~ Cole:ar :lados d,versos refe rertes a do:umertos d1ve•sos para 001er .nforrnações necessárias ao 
:ur,o,,mento da mt na adm,n1s:rat1va e a confecção de documentos diversos expedidos pela Pre'e1tura 
\lu'l1C1pa 

- Efetuar e conferir cálculos d versos tateias quadros de"10rstral vos com aux o de riaqu nas e 
equ1pamen1os 

• Preceder o 'ançamento em ivros fsca s reG1strando os corivovan1es para perm1t1r o con tro'e e consulta 
da acc,rcentaçao conforrre norr-ias es1aoe1ec das. 
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· Realizar levantame~tos e proceóe• a organ zação de documentos d versos subsidiando o estudo e análise 
de cados do seu tfabalho e de terceiros 
• E'aborar, datilografar ou d1g1tar documentos d•verscs err,tdos oe·a P·e'e,tJra r.lur e J:3 confor'lle 
metodolog,a estabelec;oa 
• Execu:a· a: : ,oades 'le·en:es á ro: ia acmIn strat va f1nance ra no controle de ativ,da:les espec1'icas be,"1 
corro do mov,mento bancário da Prefeitura Municipal; 
. Realizar atendimento telefônico e ao publico em ge•al 
. Executar outras tarefas afins que lhe se;a'll atrio:.1.das compatl~e,s com o cargo 

54. Denominação do cargo: OPERADOR DE BOMBA D'ÁGUA 
Denominação anter,o•· Operador de 80,i,ba D água 
At• bl.ções p• ~e oaIs 
· Operar :odo o processo de captaçao oe água da D1v1sêo de Sanear1ento 
• Manter o funcionamento dos con,Jntos motos-tomba qi.aoros elé:·cos 
• Costrolar ni,e.s de reservatô• os 
• Ve•rca• o fJnc cnamento de dosadores, 
. Preparar e controlar o estoque de reagentes qu micos para o :ratamen:o da ágJa 
• Fazer limpeza dos cr,vos bombas e de'lla s equ i:amentcs 
• P•omo·,e• rotre,ra'l'ler:e limpeza p ~ti.ra e Jrtar zaçao oas areas do se:or, 

Dese·wo ,er outras auvidaoes corre aias ao cargo que lhe fcre11 determ 'ladas pelos s.Jpe•Iores 

55. Denominação do cargo: OPERADOR DE MÁQUINA 
Derio~.,açêo anter e• Operador de Máquina 
At•,bu çôes principais 
· Operar moton,veladora (patrol' retroescavadeIra pá carregade •a :rator de esteira e ci.,tros conforrre 
:éc~1cas espec,f cas 
· Executa, trabalhos ce terraplanagem, ce abertura de ruas e avenidas levarta'llento de casca"'lo 
desmatamento e conservação de logradoJros e es:radas 
- Venf1ca• as co,d,çôes ge•a s da 'llaquIra c,a.,:o a ccn-~-sfüe, " ,e º"' o eo e r-1e:a'lIca solicitando 
reça-os quando necessár o 

Executar outras tarefas afins que lhe sejam atnouldas compative.s com o cargo 

56. Denominação do cargo: PADEIRO 
Denori,naçao anterior Pade ro 
Atr;bu1Çôes pnncIpaIs 
. Executar as atividades v.nculadas a ~ªºª"ª ~.r,:•oal ~;;-re~:e de 'aorca;ão de pães 
o•eoara~co e coz,nnanoo Massas CI-,ersas pa·a aoas1ece• apaoau1 
- Separar os ,.,gred1entes da mistura. ca culando as qLJant1oades necessar as pa·a·•,'ecc c·a· a 
massa 
· Prestar o :ra:a"'lento 'lecessa• o a n-assa fermentando-a mIsn.,randoe amassando seus 
irgred,e'ltes empregando processo manual ou mecânico a rtm deprepará-la para o cozimento 
- Executar trabalhos de prepara• cortar ou enroIar a massa p·o:eden:lo ce aco•docom a técn ca 
reqi..erida para dar-lre a forma dese,aca 
• Aco.,.,;::arnai o prepaio dos a ,mentes. evando-cs aoforno aque:I00 a uma :emperatura deterrnlr-ada 
e ooservanao o tempo de permanénc,a,oara ob:erJ cons sterc a desei~1a 
· Comunicar ,rregulandades encontra:las nasll"e·caccr as e e;>s "'ªJ- nas '"º ca~éo as prov,denc,as 
cat,ve1s pa·a e.ita• o consuC"ccle gére·os 0ete,io·aóos e assegu•ar o ·urc o,arreito da máquina 
- Ca 'cula• orend 'l'ento do pão seu volume especif,co. sua qualidade organolétca e a absorção 
deagua oela far,nha para permitir o controle do consumo de rratena se aa quõ·1cade dosp•c:b:os 
· Controlar o estoque dos géreros a' mentic,os sob s~a respor.sab,f,cade efetua,do a lista oe 
cc-rpras para o at:astec,rren:o oa pada-a quando necessano 
· Ze ar peI0 oom 'unc1onamento do estabelecimento 
· Colaborar com a limpeza e orgM1zação dolocal qJe es:a t·ata ra,do 
· Executar outras afrlioades corre a:as ao ca•g:; e Jc:i:r- 'fac.is ceio scrc•·or ,ried ato 

57. Denominação do cargo: PEDREIRO 
Denominação anterior: Pedre·ro 
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Atribuições principais: 

• Executar tarefas de construção c1vtl. confom1e determinações recebidas por chefes e técnicas 
responsáveis pela obra; 

. Execular a construção e reformas de sedes públicas. galerias pluviais, redes de esgoto, pontes e meio f,o 
conforme solicitação da chefia imediata; 
• Controlar os gastos de materiais utilizados na obra. solicitando a devida reposição quando necessário; 
- Orientar o trabalho desenvolvido pelos serventes de pedreiro. zelando pela racionalização de matenais e 
cumprimento fiel do projeto da obra· 
- Proceder o assentamento de mata-burros confo•me tipo e técnica a ser adotada 
- Executar outras tarefas afins que lhe se;am atribuídas. compative1s com o cargo 

58. Denominação do ca rgo: PROCURADOR JURÍDICO 
Denominação anterior: Procurador Jurldico 
Atribuições principais: 

- Elaborar pareceres e desenvolver i;esquisas de natureza Jurídica de interesse da administração municipal: 
- Exercer atividades de consultoria jurídica determinadas pelo Prccurador Geral do Mun,cípio· 
- Representar o município em iu·zo ou fora dele por des g~ação do Procurado• Geral do Municip10 e 
acompanhar a tramitação de processos; 

• Orientar a elaboração de proJetos de lei, decretos regulamentos, i;orta·ias. ofícios . contratos e outros 
documentos de natureza 1urfdica; 
- Executar as tarefas do qual for designado; 
. Zelar pelo equipamento de seu uso; 
. Cuidar dos bens confiados a sua responsabilidade· 
- Executar suas tarefas dentro das normas e rofinas estabelecidas: 
- Executar outras tarefas afins inerente ao cargo que hes fo,em atribuídas pelo superior hierárquico 

59. Denominação do cargo: PSICOLÓGO 
Denominação anterior: Psicólogo 
Atribuições principais 

- Proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano. elaborando e apl;cando 
tecnicas psicológicas conforme a necessidade da clientela atendida: 
· Realizar o diagnóstico. a orientação e a terapia clinica em consonância com as necessidades da demanda 
de a1end1mento; 

- Efetuar o recrutamento, seleção e treinamento de pessoal confcrrre solicitação prévia· 
• Participar de aplicação ae diretrizes da pol ítica de Recurses Humanos da Pre'eitura Municipal 
· Propor desenvolver e coordenar programas de saúde pública, jun:o à população em gera'; 
• Executar outras tarefas afins que lhe sejam at<ibuidas, compatíveis com o cargo. 

60. Denominação do cargo : RECEPCIONISTA 
Denominação anterior Recepcionista 
Atribuições principais· 

• Receber chamadas telefônicas externas e inter~as encaminhando-as ao destina1ário. utihzando-se de 
recurso da mesa telefônica. 

- Efetuar ligações externas locais e interurbanas para servidores da Prefeitura. conforn•e solic1tação dos 
mesmos. anotando recado. quando necessário 
• Solicitar consertos e manutenção do aparelho PABX a empresa credenc,ada, quando observada alguma 
alteração no funcionamento do aparelho; 

- Ccnfecc1onar relatóno mensal das ligações telefônicas locais e interurbanas realizadas. encaminhando a 
Chefia imediata 
- Realizar o atendimento ao público das divisões e setores. 
- Organizar e executar agendamentos. cadastrarnentos e •e,i s:ros admin1strat1vos 
- Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribuídas, ccmpatíve s corr o cargo. 

61. Denominação do ca rgo: SERVENTE 
Denominação anterior: Servente 
Atribuições principais: 
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- Auxiliar no trabalho de construção civil. conforme determinações recebidas por chefes e técn icas 
responsáveis pela obra. 
- Aux1har na construção e reformas de sedes publicas. galerias pluviais. redes de esgoto. pontes e meio fio. 
conforme solicitação da chefia imediata. 
- Auxiliar na limpeza geral de Escolas. Hospitais e UBS 
- Auxiliar em tarefas rotineiras do almoxarifado mu~1c1pa oficinas e outros órgãos públicos 
- Em caso de necessidade executar tarefas retine rase burocrat1cas da Admin stração Municipal: 
- Executar outras tarefas afins que lhe sejam atr buidas compai;ve1s com o cargo 

62. Denominação do cargo: SERRADOR 
Denominação anterior: Serrador 
Atribuições principais: 
- Auxiliar as tarefas técnicas e burocráticas dos departamentos e divisões. conforme os conhecimentos do 
servidor; 
- Escolher a madeira a ser serrada 
- Ze,ar pela manutenção e conservação de maq,urário da Se,ra·ia 
- Auxiliar em serviços gerais dos Departamentos e 01v1sões confcrrre a necess1oade de t,aba 'ho 
- Executar outras tarefas afins que lhe seiam atribuídas, compatíveis co,n o cargo. 

63. Denominação do cargo: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Denominação antenor: Técnico em Contabilidade 
Atnbu1ções principais: 
• Realizar lançamentos de dados em livros contábe;s confcrme técnicas especificas; 
- Proceder os lançamentos e cálculos de balancetes '1nan:e1ros patnmon ai e orçamentácio. co1forme 
normas estabelecidas; 
- Confeccionar empenhos a partir de conciliações recebidas procedendo-se a cel/da aquisição de bens e 
materiais autorizados pelo Prefeito Municipal, 
- Efetuar a conciliação bancária dos movimentos realizados pela Prefeitura Municipal; 
- Controlar o saldo orçamentário da Prefeitura Municipal. conforme critérios estabelecidos previamente· 
• Efetuar levantamentos organização e montagens de processos de prestação de contas penód1cas e 
eventuais solicitados pela chefia imediata· 
- Executar a tividades pertinentes á rotma de oesscal preenchenco forr1u ários real'zando cálculos simples 
e efetuando levantamentos func1ona,s diversos de acordo com rcríl'as estabelecidas 
• Preceder o pagamento de salários. verba de representa;ào e fatu,ar diversas. de acordo com a 
documentação pertinente. 
• Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribuídas, compatíveis com o cargo. 

64. Denominação do ca rgo: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
Denominação anterior: Técnico em Edificações 
Atribuições prmc1pais: 
- Auxiliar o Engenheiro Civil no Departamento de Obras e Se·v1ços. 
- Atender as determinações do Departamento de Engen1ana fazen~o rie~essá'io no AUTOCAD: 
- Fazer as medições e projetos determinados pe o Engenhe •o responsável 
- Auxiliar o Departamento de Obras e Serviços na liberação de Alvarás de Construção e Congêneres: 
- Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribuldas. compatíveis com o cargo. 

65. Denominação do cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Denominação anterior: Técnico em Enfermagem 
Atribuições principais. 
- Assistir ao enfermeiro no planejamento. programação orientação e supervisão das ativioades assistenciais 
de enfermagem 
- Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave. 
- Trabalhar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral. e em programas de v,g1lãncia 
epidemiológica; 
- Executar técnicas de controle da infecção hospitalar segundo normas do Ministéno da Saúde; 
- Part1c1par do programa de educação em saúde; 
- Executar tareias da função a qual for designado. 
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- Ze'a• pe.o equipamento de seu uso, 
• Cuidar dos bens confiados a sua responsabilidade 
. Executar suas tarefas de-,:ro das nonnas e roi.ras esiate ec,das 
- Executar outras tarefas aMs que Ire seJam atr,b~1das ccric>atíve s co-n o cargo 

66. Denominação do cargo: TÉCNICO EM RAIO X 
Denominação antenor Técnico em Raio X 
A~1bo1çôes pr nc pa s 
• AuX1IIar o rad1olog1s1a na realização de exames brancos e contrastados; 
• Prestar assistência ao pac ente dura.,,e o exame 
· •azei centro e de a:eM,menio ae exames co1tras;ados 
· Revelar filmes em Raio X 
• Super1 sena• resJ'ta:lo je exa~es a0 :es -:!e passa· ao ·es;;o•sa .e :e:n cc 
. Fazer con.ro e e prev1s~o de material de cor,su,no, 
· Executar as ta•efas da fu'lção a qual 'o• ces grad:i 
· Ze ar pe.o equ parrento ae seu uso 
. Cuidar dos bens confiados a sua responsabilidade· 
. ExecJtar suas ta•e~as dentro das rormas e ro~ras estaoe ec1das; 
. Execuiar outras tarefas a!.ns que lhe seJam atr buídas, compative s com o cargo 

67. Denominação do cargo: TRATORISTA 
Denominação anterior · Tratorista 

GOVA."tQ ~ 1,. xm · 1010 

ni·.f~ ·,u t:t;. 1JJ· tii:r:ir1 

Atr•bu·ções º""C pais 
· Ocerar tra,or de çneu com seus Imp,ementos e outros conforme técnicas espec1f1cas 
· Executar trabalhos na preparação de terras oara pla0 :I0 
· Exe-:u:ar coleta oe , -<O ertu ncs e cures 
- Operar buscando econom,camente de combustlvel 
· Quando e'll via p(.bLca obse-var r go•osar,,ente as • :i,.,,as :la e;; s ação ce :·ãns to 
- Ze ar pela l,mpeza e corservaçao das maquinas e equ par,entos soo sua responsabil,dade· 
- Venficar as condições gerias da máaJina O Janta à ccmtJst1 ·:e ni,el de 6'e:i e ll'eCál' ca se! e tan::J 
repa·os auanjo recessar o 
. Comunicar a chefia Imed1ata, qualquer ocorrência no desemcerho de s·Ja fu1çao oi.. de'e1tc acreseotaco 
peI0 equIpamer,to 
- Exect.ta' st.as ta•e'as dentro das normas e ro:mas estabelecidas; 
. Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribuldas compatlve:s co'TI o cargo 

68. Denominação do cargo: VIGIA 
Denominação a1tenor Vig a 
,;1•Iou çêes pr nc pa s 
. Realizar as rondas periódicas. procedendo-se a vIg lá oca :le be% r'10·,e se mo,e1s do tv'Jri: a o 
. Sot e :ar a prese~ça aa Po e a t.~ I\a• quanac 'o• ct:ser ,ada a gt.ma rro, .meriaçao de pessoas SJspe1tas 
no Iocal de traoalno, 
. Zelar pela segurarça do patr "!1ônio do Municip o ve•{canco o íi,c'la:remc e cone çees oe segurança ae 
po'13S, ,are:as e cer1aIs depencênc as e v,as oe acesso do 1móveI sob sua responsabilidade; 
- Comunicar a chefia 1med1ata, qualquer ocorrênc,a no de ser-oenho de scia furção 
- Executa· s1.1as t3re'as dent•o das nomias e ,o:.nas es1a~c <?C cas 
· Exec~tar outras tarefas afins que lhe seJam atribu1das ccmpatIve s com o cargo 

69. Denominação do cargo: VISITADOR SANITARIO 
Denominação anterior· Visitador Saniténo 
Atribuições pr.nc oaIs 
- ,,s iar os estabelec1memos comerc,ais para venficaçao das cond;ções sanitárias, antes da emissão de 
Alvarâ de funcionamento 
· Re·atar a Vg. ància Sa'l,ttma do rrur,cIp.o as co'>ó çêes oe 'anc,onamer\o dos estabelecimentos 
comercia s 
. Aux •ar nos programas de saúde no ame t::i r-,.; 0 Ic :,a 
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• Expedir relatório e notificações aos propr etários de estabelecimentos comerciais que tiverem seu 
comércio vistoriado e com irregularidades apuraoas 
- Comunicar a Vigilância Sanitária do Mun1cip10 a necessidade de implantação de programas de p'evenção 
e combate a infestação de doenças; 
- Executar suas tarefas dentro das normas e rotinas estabelecidas; 
- Executar outras tarefas afins que lhe sejam atribuídas, compatíveis com o cargo. 

70. Denominação do cargo: ZELADOR 
Denominação anterior; Zelador 
Atribuições principais 
- Executar atividades de limpeza e arrumação de ocais de trabalho sanitários vestiários, zelando pela 
conservação do piso móveis utensihos. área externa e çequenos reoaros em geral 
- Executar serviços de copa, preparando e servindo café e correlatos conforme determmação da chefia 
imediata 
- Controlar o estoque de material utilizado no trabalho efetuando a solicitação de reposição ao 
Departamento competente quando necessário; 
- Zelar pelo cumprimento das tarefas designados pela Chefia imediata. em conformidade com o local de 
trabalno a que está lotado 
- Executar outras ta refas afins que lhe sejam ahbuidas. compatíveis co11 o cargo 

Prefeitura Municipal de Ucho~al:.:S"-P __ ,e julho de 2017. 

(17) 3826-9500 
www .uchoa.sp.gov .br 

45 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA - SP 
CNPJ: 45.111.952/0001-10 

Av. Pedro de Toledo. 1011 - CEP 15890-000 
e-mai~ pref9itura@uchoa.sp.gov.br 

ANEXO V - PARTE A 
QUADRO DOS CARGOS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO 

DENOMINAÇAO 

ALMOXARIFE 
-ARQUITETO 

ATENTENDE 

ASSITENTE SOCIAL 

AUXILIAR DE ALMOXARIFc 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

BIOMÉDICO 

CIRURGIAO DENTISTA 

CONTADOR 

CONTADOR AUXILIAR 

ENCARREGADO DE RECURSOS HUMANOS 

ENCARREGADO DE FINANÇAS 

ENCARREGADO DE LICITAÇÃO 
-ENCARREGADO DE SERVIÇOS 

ENCARREGADO OE SERVIÇOS URBANOS 

ENCARREGAO DO SETOR DE TRIBUTAÇAO 

ENFERMEIRO 

1 ENGENHEIRO AGRONOMO 

ENGENHEIRO CIVIL 

ENGENHEIRO QUIMICO 

ESCRITURÁRIO 

FARMACEUTICO 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

FISCAL SANITARIO 

FISC 

FISI 

FON 

AL OE TRIBUTAÇÃO 

OTERAPEUTA 

OAUDIOLOGA 

INSPETOR DE ALUNO 

MEDICO CARDIOLOGISTA 

MÉDICO CLINICO GERAL 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
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MEDICO ORTOPEOIST A 

MÉDICO PEDIATRA 

l,IEDICO VETERINÁRIO 

MERENDEIRA 

NUTRICIONISTA 

OFICIAL AOMINIS- RATIVO 

ASSISTENTE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇAO 

PROCURADOR JURIDICO 

PSJCOLOGO 

RECE"CIONJST A 

SERRADOR 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

TECNICO EM EDIFICAÇÃO 

TECNICO E~\ ENFERMAGEM 

TECNICO EM RAIO X 

TERAPEUTA OCUPACIONt;L 

VISITADOR SANITÁRIO 

Pre!e,t,.ra M.,P,c:oa· oe uc..,:,a SP • Z de c'rc de 2017 --------
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ANEXO V - PARTE B 
QUADRO DOS CARGOS OPERACIONAIS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DENOMINAÇAO QUANT. 

AGEN-E DE COI\- ROLc DE ENDEMIAS 02 

AJUDANTE GERAL 87 

AUXILIAR DE CONSUL TORIO DENTÁRIO C5 

AUXILIAR DE MECAMCO 02 

CARPINTEIRO 01 

COLETOR DE LIXO 04 

ELETRICISTA 01 

ELETRICISTA DE VEICULO$ 01 

ENGANADOR 03 

ENCARREGADO DE 801.18A O ÁGUA ,:~ 

ENCARREGADO DE MERENDA ESCOLAR Ç1 

JARDINEIRO C2 

AUXILIAR DE SERVIÇOS G t:RAIS o· 
LEITURIS-A 02 

MECANICO o, 
MOTORISTA 

-. ,~ 
1 

OPERADOR DE BOli.'BA D ÁGUA 02 

OPERADOR OE MÁQUINAS o-: 
PADEIRO 03 

PE:JREIRO 03 

ENCARREGADO DE CEMITERIO 01 

SERVENTE ·9 

TRA- ORISTA •J2 

VIG!A 07 

ZELADOR 03 

Prefe11ura Mun,c,pal de Uchoa_iSP-1'2 ce 
~ 

~~ 
VALDEMIR ANTONIO PINH€1RC5'0E CAR ALHO 
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